
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.100-A, DE 2021 
(Do Sr. Evair Vieira de Melo) 

 
Institui o Programa Especial de Regularização Tributária de Motoristas 
Profissionais de Transporte Rodoviário de Cargas (PRT-Caminhoneiros) 
na Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e na Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, o Programa de Regularização de Débitos não 
Tributários de Motoristas Profissionais de Transporte Rodoviário de Carga 
- PRD-Caminhoneiros junto à Agência Nacional de Transportes 
Terrestres - ANTT, ao Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes - DNIT, e à Procuradoria-Geral Federal - PGF, e autoriza o 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) a 
formalizar termos aditivos aos contratos de financiamento ou 
refinanciamento de dívidas de pessoas físicas e jurídicas cujo objeto 
social seja, exclusivamente, o transporte rodoviário de cargas de que trata 
o art. 2º da Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 200, inclusive aquelas que 
se encontrarem em recuperação judicial; tendo parecer da Comissão de 
Viação e Transportes, pela aprovação (relator: DEP. ZÉ TROVÃO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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I - Projeto inicial 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

Institui  o  Programa  Especial  de
Regularização  Tributária  de  Motoristas
Profissionais  de  Transporte  Rodoviário  de
Cargas (PRT-Caminhoneiros)  na Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil e na
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o
Programa de Regularização de Débitos não
Tributários  de  Motoristas  Profissionais  de
Transporte  Rodoviário  de  Cargas  –  PRD-
Caminhoneiros junto à Agência Nacional de
Transportes  Terrestres  –  ANTT,  ao
Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes – DNIT, e à Procuradoria-Geral
Federal – PGF, e autoriza o Banco Nacional
de  Desenvolvimento  Econômico  e  Social
(BNDES)  a  formalizar  termos  aditivos  aos
contratos  de  financiamento  ou
refinanciamento  de  dívidas  de  pessoas
físicas  e  jurídicas  cujo  objeto  social  seja,
exclusivamente,  o  transporte  rodoviário  de
cargas  de  que  trata  o  art.  2º  da  Lei  nº
11.442,  de  5  de  janeiro  de  200,  inclusive
aquelas  que  se  encontrarem  em
recuperação judicial.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica  instituído o Programa Especial  de Regularização

Tributária  de  Motoristas  Profissionais  de  Transporte  Rodoviário  de  Cargas

(PRT-Caminhoneiros) na Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e na

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos desta Lei.
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§ 1º Poderão aderir ao PRT-Caminhoneiros pessoas físicas e

jurídicas  cujo  objeto  social  seja,  exclusivamente,  o  transporte  rodoviário  de

cargas de que trata o art. 2º da Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007, inclusive

aquelas que se encontrarem em recuperação judicial.

§ 2º O  PRT-Caminhoneiros  abrange  os  débitos  de  natureza

tributária e não tributária, vencidos até 30 de junho de 2021, inclusive aqueles

objeto  de  parcelamentos  anteriores  rescindidos  ou  ativos,  em  discussão

administrativa ou judicial, ou provenientes de lançamento de ofício efetuados

após a publicação desta Lei, desde que o requerimento seja efetuado no prazo

estabelecido no § § 3º deste artigo.

§ 3º A  adesão  ao  PRT-Caminhoneiros  ocorrerá  por  meio  de

requerimento a ser efetuado até o noventa dias após a publicação desta Lei e

abrangerá  os  débitos  indicados  pelo  sujeito  passivo,  na  condição  de

contribuinte ou responsável. 

§ 4º A adesão ao PRT-Caminhoneiros implica:

I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome

do  sujeito  passivo,  na  condição  de  contribuinte  ou  responsável,  e  por  ele

indicados para compor o PRT-Caminhoneiros, nos termos dos arts. 389 e 395

da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil);

II -  a  aceitação  plena  e  irretratável  pelo  sujeito  passivo,  na

condição de contribuinte ou responsável,  das condições estabelecidas nesta

Lei;

III -  o dever  de pagar  regularmente as parcelas dos débitos

consolidados no PRT-Caminhoneiros e dos débitos vencidos após 30 de junho

de 2021, inscritos ou não em dívida ativa da União;

IV - a vedação da inclusão dos débitos que compõem o PRT-

Caminhoneiros em qualquer outra forma de parcelamento posterior, ressalvado

o reparcelamento de que trata o art. 14-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho de

2002 ; e

V -  o  cumprimento regular  das obrigações com o Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). *C
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§ 5º Fica resguardado o direito do contribuinte à quitação, nas

mesmas  condições  de  sua  adesão  original,  dos  débitos  apontados  para  o

parcelamento, em caso de atraso na consolidação dos débitos indicados pelo

contribuinte ou não disponibilização de débitos no sistema para inclusão no

programa.

§ 6º Não serão objeto de parcelamento no PRT-Caminhoneiros

débitos fundados em lei ou ato normativo considerados inconstitucionais pelo

Supremo Tribunal Federal ou fundados em aplicação ou interpretação da lei ou

de ato normativo tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatível com a

Constituição  Federal,  em  controle  de  constitucionalidade  concentrado  ou

difuso, ou ainda referentes a tributos cuja cobrança foi declarada ilegal pelo

Superior Tribunal de Justiça ou reconhecida como inconstitucional ou ilegal por

ato da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

CAPÍTULO II

DO PROGRAMA ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA DE

MOTORISTAS PROFISSIONAIS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE

CARGAS (PRT-CAMINHONEIROS)

Art. 2º No âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do

Brasil, o sujeito passivo que aderir ao PRT-Caminhoneiros poderá liquidar os

débitos de que trata o art.  Art.  1º desta Lei mediante a opção por uma das

seguintes modalidades:

I - pagamento em espécie de, no mínimo, 20% (vinte por cento)

do valor da dívida consolidada, sem reduções, em até seis parcelas mensais e

sucessivas, vencíveis nos seis meses subsequentes à data da apresentação

do requerimento de que trata o § § 3º do art. Art. 1º desta Lei, e a liquidação do

restante com a utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo

negativa da Contribuição Social  sobre o Lucro Líquido (CSLL) ou de outros

créditos próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria Especial

da Receita Federal do Brasil, com a possibilidade de pagamento em espécie de

eventual saldo remanescente em até sessenta prestações adicionais, vencíveis

a partir do mês seguinte ao do pagamento à vista;
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II -  pagamento  da  dívida  consolidada  em até  cento  e  vinte

prestações mensais e sucessivas, calculadas de modo a observar os seguintes

percentuais mínimos, aplicados sobre o valor da dívida consolidada:

a)  da  primeira  à  décima  segunda  prestação  -  0,4% (quatro

décimos por cento);

b)  da  décima  terceira  à  vigésima  quarta  prestação  -  0,5%

(cinco décimos por cento);

c) da vigésima quinta à trigésima sexta prestação - 0,6% (seis

décimos por cento); e

d)  da  trigésima  sétima  prestação  em  diante  -  percentual

correspondente ao saldo remanescente, em até oitenta e quatro prestações

mensais e sucessivas;

III -  pagamento  em espécie  de,  no  mínimo,  20% (vinte  por

cento)  do valor da dívida consolidada,  sem reduções, em até seis parcelas

mensais  e  sucessivas,  vencíveis  nos  seis  meses  subsequentes  à  data  da

apresentação do requerimento de que trata o § § 3º do art. Art. 1º desta Lei, e o

restante:

a) liquidado integralmente no sétimo mês subsequente à data

da apresentação do requerimento de que trata o §  § 3º do art.  Art.  1º,  em

parcela única, com redução de 90% (noventa por cento) dos juros de mora e

70% (setenta por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas;

b) parcelado em até cento e quarenta e cinco parcelas mensais

e  sucessivas,  vencíveis  a  partir  do  sétimo  mês  subsequente  à  data  da

apresentação do requerimento de que trata o §  § 3º do art.  Art. 1º desta Lei,

com redução de 80% (oitenta por cento) dos juros de mora e 50% (cinquenta

por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas; ou

c) parcelado em até cento e setenta e cinco parcelas mensais e

sucessivas,  vencíveis  a  partir  do  sétimo  mês  subsequente  à  data  da

apresentação do requerimento de que trata o §  § 3º do art.  Art. 1º desta Lei,

com redução de 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora e 25% (vinte e

cinco por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas, e cada parcela será *C
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calculada com base no valor correspondente a 1% (um por cento) da receita

bruta  da  pessoa  jurídica,  referente  ao  mês  imediatamente  anterior  ao  do

pagamento, e não poderá ser inferior a um cento e setenta e cinco avos do

total da dívida consolidada; ou

IV - pagamento em espécie de, no mínimo, 24% (vinte e quatro

por  cento)  da  dívida  consolidada  em vinte  e  quatro  prestações  mensais  e

sucessivas e liquidação do restante com a utilização de créditos de prejuízo

fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL ou de outros créditos próprios

relativos  aos  tributos  administrados  pela  Secretaria  Especial  da  Receita

Federal do Brasil.

§ 1º Na hipótese de adesão a uma das modalidades previstas

no inciso  III do  caput deste  artigo,  ficam assegurados aos devedores com

dívida total, sem reduções, igual ou inferior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões

de reais):

I -  a  redução do pagamento  à  vista  e em espécie  para,  no

mínimo, 5% (cinco por cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções,

em  até  seis  parcelas  mensais  e  sucessivas,  vencíveis  nos  seis  meses

subsequentes à data da apresentação do requerimento de que trata o § § 3º do

art. Art. 1º desta Lei; e

II -  após  a  aplicação  das  reduções  de  multas  e  juros,  a

possibilidade de utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo

negativa  da  CSLL  e  de  outros  créditos  próprios  relativos  aos  tributos

administrados pela Secretaria Especial  da Receita Federal do Brasil,  com a

liquidação  do  saldo  remanescente,  em  espécie,  pelo  número  de  parcelas

previstas para a modalidade.

§ 2º  Na liquidação dos débitos na forma prevista no inciso I do

caput e no § 1º deste artigo, poderão ser utilizados créditos de prejuízos fiscais

e de base de cálculo negativa da CSLL apurados até 31 de dezembro de 2019

e declarados em 2020, próprios ou do responsável tributário ou corresponsável

pelo  débito,  e  de  empresas  controladora  e  controlada,  de  forma  direta  ou

indireta,  ou de empresas que sejam controladas direta ou indiretamente por
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uma mesma empresa,  em 31 de dezembro de 2019,  domiciliadas no País,

desde que se mantenham nesta condição até a data da opção pela quitação.

§ 3º Para  fins  do  disposto  no  §  §  2º deste  artigo,  inclui-se

também como controlada a sociedade na qual a participação da controladora

seja igual ou inferior a 50% (cinquenta por cento), desde que exista acordo de

acionistas que assegure, de modo permanente, a preponderância individual ou

comum nas deliberações sociais e o poder individual ou comum de eleger a

maioria dos administradores.

§ 4º Na hipótese de utilização dos créditos de que tratam os §§

§ 2º e § 3º deste artigo, os créditos próprios deverão ser utilizados primeiro.

§ 5º O valor do crédito decorrente de prejuízo fiscal e de base

de  cálculo  negativa  da  CSLL será  determinado  por  meio  da  aplicação das

seguintes alíquotas:

I - 25% (vinte e cinco por cento) sobre o montante do prejuízo

fiscal;

II - 20% (vinte por cento) sobre a base de cálculo negativa da

CSLL,  no  caso  das  pessoas  jurídicas  de  seguros  privados,  das  pessoas

jurídicas de capitalização e das pessoas jurídicas referidas nos incisos I, II, III,

IV, V, VI, VII e X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de

janeiro de 2001;

III - 17% (dezessete por cento), no caso das pessoas jurídicas

referidas no inciso IX do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de

janeiro de 2001; e

IV - 9% (nove por cento) sobre a base de cálculo negativa da

CSLL, no caso das demais pessoas jurídicas.

§ 6º Na  hipótese  de  indeferimento  dos  créditos  a  que  se

referem o inciso I do caput e o inciso II do § § 1º deste artigo, no todo ou em

parte, será concedido o prazo de trinta dias para que o sujeito passivo efetue o

pagamento em espécie dos débitos amortizados indevidamente com créditos

não  reconhecidos  pela  Secretaria  Especial  da  Receita  Federal  do  Brasil,
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inclusive aqueles decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa

da CSLL.

§ 7º A falta do pagamento de que trata o §  § 6º deste artigo

implicará a exclusão do devedor do PRT-Caminhoneiros e o restabelecimento

da cobrança dos débitos remanescentes.

§ 8º A utilização dos créditos na forma disciplinada no inciso I

do caput e o inciso II do § § 1º deste artigo extingue os débitos sob condição

resolutória de sua ulterior homologação.

§ 9º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil dispõe

do prazo de cinco anos para a análise dos créditos utilizados na forma prevista

nos incisos I e IV do caput e o inciso II do § § 1º deste artigo.

Art. 3º No âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,

o sujeito passivo que aderir ao PRT-Caminhoneiros poderá liquidar os débitos

de que trata o art.  Art.  1º desta Lei,  inscritos em dívida ativa da União, da

seguinte forma:

I -  pagamento  da  dívida  consolidada  em  até  cento  e  vinte

parcelas mensais e sucessivas, calculadas de modo a observar os seguintes

percentuais mínimos, aplicados sobre o valor consolidado:

a)  da  primeira  à  décima  segunda  prestação  -  0,4% (quatro

décimos por cento);

b)  da  décima  terceira  à  vigésima  quarta  prestação  -  0,5%

(cinco décimos por cento);

c) da vigésima quinta à trigésima sexta prestação - 0,6% (seis

décimos por cento); e

d)  da  trigésima  sétima  prestação  em  diante  -  percentual

correspondente ao saldo remanescente, em até oitenta e quatro prestações

mensais e sucessivas; ou

II -  pagamento  em  espécie  de,  no  mínimo,  20%  (vinte  por

cento)  do  valor  da  dívida  consolidada,  sem  reduções,  em  seis  parcelas

mensais  e  sucessivas,  vencíveis  nos  seis  meses  subsequentes  à  data  da
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apresentação do requerimento de que trata o § § 3º do art. Art. 1º desta Lei, e o

restante:

a) liquidado integralmente no c, em parcela única, com redução

de 90% (noventa por cento) dos juros de mora, 70% (setenta por cento) das

multas de mora, de ofício ou isoladas e 100% (cem por cento) dos encargos

legais, inclusive honorários advocatícios;

b) parcelado em até cento e quarenta e cinco parcelas mensais

e  sucessivas,  vencíveis  a  partir  do  sétimo  mês  subsequente  à  data  da

apresentação do requerimento de que trata o § § 3º do art. Art. 1º, com redução

de 80% (oitenta por cento) dos juros de mora, 50% (cinquenta por cento) das

multas de mora, de ofício ou isoladas e 100% (cem por cento) dos encargos

legais, inclusive honorários advocatícios; ou

c) parcelado em até cento e setenta e cinco parcelas mensais e

sucessivas,  vencíveis  a  partir  do  sétimo  mês  subsequente  à  data  da

apresentação do requerimento de que trata o § § 3º do art. Art. 1º, com redução

de 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora, 25% (vinte e cinco por cento)

das  multas  de  mora,  de  ofício  ou  isoladas  e  100%  (cem  por  cento)  dos

encargos  legais,  inclusive  honorários  advocatícios,  e  cada  parcela  será

calculada com base no valor correspondente a 1% (um por cento) da receita

bruta  da  pessoa  jurídica,  referente  ao  mês  imediatamente  anterior  ao  do

pagamento, e não poderá ser inferior a um cento e setenta e cinco avos do

total da dívida consolidada.

Parágrafo  único.  Na  hipótese  de  adesão  a  uma  das

modalidades previstas no inciso  II do  caput deste artigo, ficam assegurados

aos  devedores  com  dívida  total,  sem  reduções,  igual  ou  inferior  a  R$

15.000.000,00 (quinze milhões de reais):

I -  a  redução do pagamento  à  vista  e em espécie  para,  no

mínimo, 5% (cinco por cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções,

em  até  seis  parcelas  mensais  e  sucessivas,  vencíveis  nos  seis  meses

subsequentes à data da apresentação do requerimento de que trata o § § 3º do

Art. 1º;
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II -  após  a  aplicação  das  reduções  de  multas  e  juros,  a

possibilidade de utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo

negativa  da  CSLL  e  de  outros  créditos  próprios  relativos  aos  tributos

administrados pela Secretaria Especial  da Receita Federal do Brasil,  com a

liquidação  do  saldo  remanescente,  em  espécie,  pelo  número  de  parcelas

previstas para a modalidade; e

III -  após  a  aplicação  das  reduções  de  multas  e  juros,  a

possibilidade de oferecimento de dação em pagamento de bens imóveis, desde

que  previamente  aceita  pela  União,  para  quitação  do  saldo  remanescente,

observado o disposto no art. 4º da Lei nº 13.259, de 16 de março de 2016.

Art. 4º O  valor  mínimo  de  cada  prestação  mensal  dos

parcelamentos previstos nos arts. Art. 2º e Art. 3º desta Lei será de:

I - R$ 200,00 (duzentos reais), quando o devedor for pessoa

física,  microempreendedor  individual  (MEI)  ou  pessoa  jurídica  optante  pelo

Simples Nacional;

II -  R$  1.000,00  (mil  reais),  quando  o  devedor  for  pessoa

jurídica não optante do Simples Nacional.

Art. 5º Para  incluir  no  PRT-Caminhoneiros  débitos  que  se

encontrem em discussão administrativa ou judicial,  o sujeito passivo deverá

desistir previamente das impugnações ou dos recursos administrativos e das

ações  judiciais  que  tenham  por  objeto  os  débitos  que  serão  quitados  e

renunciar  a  quaisquer  alegações  de  direito  sobre  as  quais  se  fundem  as

referidas impugnações e recursos ou ações judiciais, e protocolar, no caso de

ações  judiciais,  requerimento  de  extinção  do  processo  com  resolução  do

mérito,  nos termos da alínea c do inciso III  do  caput do art.  487 da Lei nº

13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil ).

§ 1º Somente  será  considerada  a  desistência  parcial  de

impugnação e de recurso administrativo interposto ou de ação judicial proposta

se o débito objeto de desistência for passível de distinção dos demais débitos

discutidos no processo administrativo ou na ação judicial.

§ 2º A comprovação do pedido de desistência e da renúncia de

ações judiciais deverá ser apresentada na unidade de atendimento integrado
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do domicílio fiscal do sujeito passivo até o último dia do prazo estabelecido

para a adesão ao PRT-Caminhoneiros.

§ 3º A desistência e a renúncia de que trata o caput eximem o

autor da ação do pagamento dos honorários.

Art. 6º Os depósitos vinculados aos débitos a serem pagos ou

parcelados serão automaticamente transformados em pagamento definitivo ou

convertidos em renda da União.

§ 1º Após o procedimento previsto  no  caput deste artigo,  se

restarem débitos não liquidados, o débito poderá ser quitado na forma prevista

nos arts. Art. 2º e Art. 3º desta Lei.

§ 2º Depois da conversão em renda ou da transformação em

pagamento  definitivo,  poderá  o  sujeito  passivo  requerer  o  levantamento  do

saldo remanescente, se houver, desde que não haja outro débito exigível.

§ 3º Na  hipótese  prevista  no  §  §  2º deste  artigo,  o  saldo

remanescente  de  depósitos  na  Secretaria  Especial  da  Receita  Federal  do

Brasil  e  na  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  somente  poderá  ser

levantado pelo sujeito passivo após a confirmação dos montantes de prejuízo

fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL ou de outros créditos de tributos

utilizados para quitação da dívida, conforme o caso.

§ 4º Na hipótese de depósito judicial, o disposto no caput deste

artigo somente se aplica aos casos em que tenha ocorrido desistência da ação

ou do recurso e renúncia a qualquer alegação de direito sobre o qual se funda

a ação.

§ 5º O  disposto  no  caput deste  artigo  aplica-se  aos  valores

oriundos de constrição judicial depositados na conta única do Tesouro Nacional

até a data de publicação desta Lei.

Art. 7º Os créditos indicados para quitação na forma do PRT-

Caminhoneiros  deverão  quitar  primeiro  os  débitos  não  garantidos  pelos

depósitos  judiciais  que  serão  transformados  em  pagamento  definitivo  ou

convertidos em renda da União.
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Art. 8º A dívida objeto  do  parcelamento será  consolidada na

data do requerimento de adesão ao PRT-Caminhoneiros e será dividida pelo

número de prestações indicadas.

§ 1º  Enquanto a dívida não for consolidada, o sujeito passivo

deverá calcular e recolher o valor à vista ou o valor equivalente ao montante

dos  débitos  objeto  do  parcelamento  dividido  pelo  número  de  prestações

pretendidas, observado o disposto nos arts. Art. 2º e Art. 3º desta Lei.

§ 2º O  deferimento  do  pedido  de  adesão  ao  PRT-

Caminhoneiros fica condicionado ao pagamento do valor à vista ou da primeira

prestação, que deverá ocorrer até o último dia útil do mês do requerimento.

§ 3º O  valor  de  cada  prestação  mensal,  por  ocasião  do

pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, acumulada

mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até

o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês

em que o pagamento for efetuado.

Art. 9º Observado  o  direito  de  defesa  do  contribuinte,  nos

termos do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, implicará exclusão do

devedor  do  PRT-Caminhoneiros  e  a  exigibilidade  imediata  da totalidade do

débito confessado e ainda não pago:

I - a falta de pagamento de três parcelas consecutivas ou de

seis alternadas;

II - a falta de pagamento de uma parcela, se todas as demais

estiverem pagas;

III - a constatação, pela Secretaria Especial da Receita Federal

do Brasil  ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,  de qualquer ato

tendente  ao  esvaziamento  patrimonial  do  sujeito  passivo  como  forma  de

fraudar o cumprimento do parcelamento;

IV - a decretação de falência ou extinção, pela liquidação, da

pessoa jurídica optante;
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V -  a  concessão de medida cautelar  fiscal,  em desfavor  da

pessoa optante, nos termos da Lei nº 8.397, de 6 de janeiro de 1992;

VI -  a  declaração  de  inaptidão  da  inscrição  no  Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), nos termos dos arts. 80 e 81 da Lei nº

9.430, de 27 de dezembro de 1996. ; ou

VII - a inobservância do disposto nos incisos III e V do § § 4º do

art. Art. 1º desta Lei por três meses consecutivos ou seis alternados.

§ 1º Na  hipótese  de  exclusão  do  devedor  do  PRT-

Caminhoneiros, os valores liquidados com os créditos de que tratam os arts.

Art. 2º e Art. 3º desta Lei serão restabelecidos em cobrança e:

I - será efetuada a apur ação do valor original do débito, com a

incidência dos acréscimos legais, até a data da rescisão; e

II -  serão  deduzidas  do  valor  referido  no  inciso  I  deste

parágrafo as parcelas pagas em espécie, com acréscimos legais até a data da

rescisão.

§ 2º As  parcelas  pagas  com  até  trinta  dias  de  atraso  não

configurarão inadimplência para os fins dos incisos I e II do caput deste artigo.

Art. 10. A opção pelo PRT-Caminhoneiros implica manutenção

automática  dos  gravames  decorrentes  de  arrolamento  de  bens,  de  medida

cautelar fiscal  e das garantias prestadas administrativamente,  nas ações de

execução  fiscal  ou  qualquer  outra  ação  judicial,  salvo  no  caso  de  imóvel

penhorado ou oferecido em garantia de execução, na qual o sujeito passivo

poderá requerer a alienação por iniciativa particular, nos termos do art. 880 da

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil).

Art. 11. Aplicam-se aos parcelamentos de que trata esta Lei o

disposto no caput e nos §§ 2º e 3º do art. 11, no art. 12 e no caput e no inciso

IX do art. 14 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.

§ 1º Aos parcelamentos de que trata esta Lei não se aplica o

disposto no:

I - art. 15 da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996;
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II - § 1º do art. 3º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000;

III - § 10 do art. 1 o da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003; e

IV - inciso III do § 3º do art. 1º da Medida Provisória nº 766, de

4 de janeiro de 2017.

CAPÍTULO III

DO PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO DE DÉBITOS NÃO TRIBUTÁRIOS

DE MOTORISTAS PROFISSIONAIS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE

CARGAS – PRD-CAMINHONEIROS

Art. 12.  Fica  instituído  o  Programa  de  Regularização  de

Débitos não Tributários de Motoristas Profissionais de Transporte Rodoviário

de  Cargas –  PRD-Caminhoneiros  junto  à  Agência  Nacional  de  Transportes

Terrestres – ANTT, ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes

– DNIT, e à Procuradoria-Geral Federal – PGF, nos termos desta Lei.

§ 1ºPoderão  ser  quitados,  na  forma  do  PRD-

CAMINHONEIROS, os débitos não tributários com as autarquias e fundações

públicas  federais,  definitivamente  constituídos  ou  não,  inscritos  ou  não  em

dívida ativa, vencidos até 31 de março de 2017, de pessoas físicas ou jurídicas,

inclusive aqueles objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, em

discussão administrativa ou judicial, desde que requerido no prazo de que trata

o § § 3º deste artigo.

§ 3º A adesão ao PRD-CAMINHONEIROS ocorrerá por meio

de requerimento a ser efetuado no prazo de cento e vinte dias, contado da data

de  publicação  da  regulamentação  a  ser  estabelecida  pelas  autarquias  e

fundações públicas federais e pela Procuradoria-Geral Federal, no âmbito de

suas competências, e abrangerá os débitos em discussão administrativa ou

judicial  indicados para compor o PRD-CAMINHONEIROS e a totalidade dos

débitos exigíveis em nome do devedor, consolidados por entidade.

§ 4º A adesão ao PRD-CAMINHONEIROS implica:

I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome

do devedor e por ele indicados para compor o PRD-CAMINHONEIROS, nos

termos dos art.  389 e art.  395 da Lei  nº  13.105,  de 16 de março de 2015 - *C
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Código  de  Processo  Civil,  e  a  aceitação  plena  e  irretratável  de  todas  as

condições estabelecidas nesta Lei;

II -  o  dever  de  pagar  regularmente  as  parcelas  dos débitos

consolidados no PRD-CAMINHONEIROS; e

III - a vedação da inclusão dos débitos que compõem o PRD-

CAMINHONEIROS  em  qualquer  outra  forma  de  parcelamento  posterior,

ressalvado o reparcelamento de que trata o art. 14-A da Lei nº 10.522, de 19

de julho de 2002.

§ 5º O PRD-CAMINHONEIROS não se aplica aos débitos com

as  autarquias  e  fundações  públicas  federais  vinculadas  ao  Ministério  da

Educação previstas  no inciso  XXI  do  artigo  único  do Anexo ao Decreto  nº

8.872, de 10 de outubro de 2016, e com o Conselho Administrativo de Defesa

Econômica - CADE.

Art. 13. O  devedor  que  aderir  ao  PRD-CAMINHONEIROS

poderá liquidar os débitos de que trata o art. 1º mediante a opção por uma das

seguintes modalidades:

I  -  pagamento  da  primeira  prestação  de,  no  mínimo,

cinquenta  por  cento  do  valor  da  dívida  consolidada,  sem  reduções,  e

pagamento do restante em uma segunda prestação, com redução de noventa

por cento dos juros e da multa de mora;

VIII -  pagamento da primeira prestação de, no mínimo, vinte

por cento do valor da dívida consolidada, sem reduções, e parcelamento do

restante  em  até  cinquenta  e  nove  prestações  mensais,  com  redução  de

sessenta por cento dos juros e da multa de mora;

IX - pagamento da primeira prestação de, no mínimo, vinte por

cento  do  valor  da  dívida  consolidada,  sem  reduções,  e  parcelamento  do

restante em até cento e dezenove prestações mensais, com redução de trinta

por cento dos juros e da multa de mora; e

X - pagamento da primeira prestação de, no mínimo, vinte por

cento  do  valor  da  dívida  consolidada,  sem  reduções,  e  parcelamento  do

restante, sem descontos, em até duzentas e trinta e nove prestações mensais. *C
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§ 1º Para fins de cômputo da dívida consolidada por autarquia

ou fundação pública federal, fica autorizada a utilização de créditos próprios de

mesma natureza e espécie para a liquidação de débitos em discussão na via

administrativa junto às autarquias e fundações públicas federais, desde que os

créditos e os débitos digam respeito à mesma entidade.

§ 2º O  procedimento  para  a  apuração  dos  créditos  e  o

deferimento da liquidação de que trata o §  § 1º deste artigo serão objeto de

regulamentação pelas autarquias e fundações públicas federais.

§ 3º Na hipótese de indeferimento dos créditos de que trata o §

§ 1º deste artigo, no todo ou em parte, será concedido o prazo de trinta dias

para  que  o  devedor  efetue  o  pagamento  em  espécie  dos  débitos

originariamente indicados para liquidação.

§ 4º O valor mínimo de cada prestação mensal será de:

I - R$ 200,00 (duzentos reais), quando o devedor for pessoa

física,  microempreendedor  individual  (MEI)  ou  pessoa  jurídica  optante  pelo

Simples Nacional; e

II -  R$  1.000,00  (mil  reais),  quando  o  devedor  for  pessoa

jurídica.

§ 5º  O parcelamento do restante a que se referem os incisos I

a  IV  do  caput terá  início  em  janeiro  de  2018  com  prestações  mensais

sucessivas.

Art. 14. Para incluir no PRD-CAMINHONEIROS débitos que se

encontrem em discussão administrativa ou judicial, o devedor deverá desistir

previamente das impugnações ou dos recursos administrativos e das ações

judiciais que tenham por objeto os débitos que serão quitados e renunciar a

quaisquer  alegações  de  direito  sobre  as  quais  se  fundem  as  referidas

impugnações  e  recursos  ou  ações  judiciais,  e,  no  caso  de  ações  judiciais,

protocolar requerimento de extinção do processo com resolução de mérito, nos

termos da alínea "c" do inciso III do  caput do art.  487 da Lei nº 13.105, de

2015 - Código de Processo Civil.
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§ 1ºSomente  será  considerada  a  desistência  parcial  de

impugnação e de recurso administrativo interposto ou de ação judicial proposta

se o débito objeto de desistência for passível de distinção dos demais débitos

discutidos no processo administrativo ou na ação judicial.

§ 6º A comprovação do pedido de desistência e da renúncia de

ações judiciais deverá ser apresentada à autarquia ou fundação pública federal

ou à Procuradoria-Geral Federal, na forma do regulamento, juntamente com o

requerimento de adesão ao PRD-CAMINHONEIROS.

§ 7º A  desistência  e  a  renúncia  de  que  trata  o  caput não

eximem o autor da ação do pagamento dos honorários, nos termos do art. 90

da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil.

Art. 15. Os depósitos vinculados aos débitos a serem pagos ou

parcelados serão automaticamente transformados em pagamento definitivo ou

convertidos em renda.

§ 1ºDepois da alocação do valor depositado à dívida incluída

no PRD-CAMINHONEIROS, se restarem débitos não liquidados pelo depósito,

o saldo devedor poderá ser quitado na forma prevista no art. Art. 13..

§ 8º Após  a  conversão  em  renda  ou  a  transformação  em

pagamento  definitivo,  o  devedor  poderá  requerer  o  levantamento  do  saldo

remanescente, se houver, desde que não haja outro débito exigível.

§ 9º Na  hipótese  de  depósito  judicial,  o  disposto  no  caput

somente se aplica aos casos em que tenha ocorrido desistência da ação ou do

recurso e renúncia a qualquer alegação de direito  sobre o qual  se funda a

ação.

§ 10º O disposto neste artigo aplica-se aos valores oriundos de

constrição judicial depositados na conta única do Tesouro Nacional até a data

de publicação desta Lei.

Art. 16. A  opção  pelo  PRD-CAMINHONEIROS  implica  a

manutenção automática dos gravames decorrentes de arrolamento de bens de

medida cautelar fiscal e das garantias prestadas nas ações de execução fiscal

ou qualquer outra ação judicial. *C
D2
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Art. 17. A dívida objeto do parcelamento será consolidada na

data do requerimento de adesão ao PRD-CAMINHONEIROS e será dividida

pelo número de prestações indicado.

§ 1ºEnquanto a dívida não for consolidada, o devedor deverá

calcular  e  recolher  o  valor  à  vista  ou o  valor  equivalente ao montante  dos

débitos  objeto  do  parcelamento  dividido  pelo  número  de  prestações

pretendidas, observados os valores mínimos previstos no § § 4º do art. Art. 13..

§ 11º O  deferimento  do  pedido  de  adesão  ao  PRD-

CAMINHONEIROS  fica  condicionado  ao  pagamento  do  valor  da  primeira

prestação, que deverá ocorrer até o último dia útil do mês do requerimento.

§ 12º Na  hipótese  prevista  no  §  §  1º do  art.  Art.  13.,  o

deferimento  do  pedido  de  adesão  ao  PRD-CAMINHONEIROS  fica

condicionado ao deferimento da liquidação com créditos próprios de mesma

natureza e espécie ou, no caso de indeferimento, ao pagamento em espécie

dos débitos originariamente indicados, no prazo de trinta dias.

§ 13º O  valor  de  cada  prestação  mensal,  por  ocasião  do

pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia - Selic para títulos federais, acumulada

mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até

o mês anterior ao do pagamento, e de um por cento relativamente ao mês em

que o pagamento for efetuado.

Art. 18. A exclusão do devedor do PRD-CAMINHONEIROS, a

exigibilidade imediata da totalidade do débito confessado e ainda não pago e a

execução automática da garantia prestada ocorrerão nas seguintes hipóteses:

I  - a falta de pagamento de três parcelas consecutivas ou

alternadas;

XI - a falta de pagamento da última parcela, se todas as demais

estiverem pagas;

XII -  a  constatação,  pelas  autarquias  e  fundações  públicas

federais  ou  pela  Procuradoria-Geral  Federal,  de  qualquer  ato  tendente  ao
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esvaziamento patrimonial do devedor como forma de fraudar o cumprimento do

parcelamento;

XIII - a decretação de falência ou a extinção, pela liquidação,

da pessoa jurídica optante;

XIV - a concessão de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei

nº 8.397, de 6 de janeiro de 1992; ou

XV -  a  declaração  de  inaptidão  da  inscrição  no  Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, nos termos dos art. 80 e art. 81 da Lei nº

9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Art. 19. A opção pelo PRD-CAMINHONEIROS exclui qualquer

outra forma de parcelamento de débitos anteriores, ressalvado o parcelamento

de que trata a Lei nº 10.522, de 2002.

Parágrafo  único.  O  disposto  no art.  12 e  no art.  14,  caput,

inciso IX, da Lei nº 10.522, de 2002, aplica-se aos parcelamentos de que trata

esta Lei.

Art. 20. As  autarquias  e  fundações  públicas  federais  e  a

Procuradoria-Geral  Federal  adaptarão  os  seus  sistemas  informatizados  e

editarão os atos necessários para  a  execução dos procedimentos previstos

nesta Lei, no prazo de sessenta dias, contado da data de sua publicação.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 21. A Secretaria Especial  da Receita Federal  do Brasil  -

RFB, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, a Agência Nacional

de Transportes Terrestres – ANTT, o Departamento Nacional de Infraestrutura

de Transportes – DNIT e a Procuradoria-Geral Federal – PGF, no âmbito de

suas  competências,  editarão  os  atos  necessários  à  execução  dos

procedimentos previstos no prazo de trinta dias da data de publicação desta

Lei.

Art. 22. Fica o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico

e Social  (BNDES) autorizado a formalizar  termos aditivos  aos contratos  de

financiamento ou refinanciamento de dívidas de pessoas físicas e jurídicas cujo *C
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objeto social seja, exclusivamente, o transporte rodoviário de cargas de que

trata o art. 2º da Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007, inclusive aquelas que

se encontrarem em recuperação judicial.

Art. 23. O Poder Executivo federal, com vistas ao cumprimento

do disposto no inciso II do caput do art. 5º e no art. 14 da Lei Complementar nº

101,  de  4  de  maio  de  2000 -  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  estimará  o

montante  da renúncia  fiscal  decorrente  do  disposto  no  art.  2º  desta  Lei,  e

incluirá  os  valores  relativos  à  mencionada  renúncia  no  projeto  de  lei

orçamentária anual e nas propostas orçamentárias subsequentes.

Parágrafo  único.  Os  benefícios  fiscais  constantes  desta  Lei

somente  serão  concedidos  se  atendido  o  disposto  no  caput deste  artigo,

inclusive com a demonstração pelo Poder Executivo federal de que a renúncia

foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12

da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e de

que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei

de diretrizes orçamentárias.

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  pandemia  internacional  do  Coronavírus  (Covid-19)  tem

atingido  a  todas  as  categorias  econômicas,  mas  uma em especial  suporta

bravamente os efeitos dessa crise. Trata-se da categoria dos caminhoneiros.

São muitos os problemas por eles enfrentados. Encontram-se

expostos à contaminação pelo vírus em suas diversas viagens e apenas muito

recentemente  começaram  a  ser  vacinados  como  uma  das  categorias

prioritárias.  Em  diversas  regiões  do  Brasil,  se  viram  obrigados  a  realizar

quarentena  em seus  próprios  veículos  por  não  terem condições  físicas  de

prosseguir viagem quando se viam em suspeita de contaminação. Os preços

dos  combustíveis  e  das  peças  e  acessórios  de  seus  veículos  subiram

astronomicamente  nos  últimos  anos.  Em  função  da  queda  da  atividade

econômica,  o  volume  de  cargas  transportadas  se  reduziu  e, *C
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consequentemente,  a  própria  subsistência  desta  tão  importante  categoria

econômica.

Em  função  dessas  dificuldades,  estamos  apresentando  o

presente Projeto de Lei a fim de que seja concedido parcelamento especial de

débitos  tributários  e  não-tributários  dos  caminhoneiros.  Seguimos

rigorosamente os modelos previstos no Programa de Regularização de Débitos

Não-Tributários instituído pela Medida Provisória  nº  780,  de 19 de maio de

2017,  bem como pelo  Programa de Regularização Tributária  instituído  pela

Medida Provisória nº 783, de 31 de maio de 2017.

A fim de não violar a Lei de Responsabilidade Fiscal, fizemos a

previsão, no art. 23, da mesma regra prevista no art. 12 da Medida Provisória

nº 780, de 2017, e no art. 14 da Medida Provisória nº 783, de 2017.

Temos a  certeza  de  contar  com o  apoio  de  nossos  nobres

Pares para a aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO

2021-9205
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.442, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 
Dispõe sobre o transporte rodoviário de cargas 

por conta de terceiros e mediante remuneração 

e revoga a Lei nº 6.813, de 10 de julho de 1980. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o Transporte Rodoviário de Cargas - TRC realizado 

em vias públicas, no território nacional, por conta de terceiros e mediante remuneração, os 

mecanismos de sua operação e a responsabilidade do transportador.  

§ 1º No caso de transporte de produtos perigosos, será observado exclusivamente o 

disposto em lei federal, considerando-se as competências estabelecidas nos arts. 22 e 24 da Lei 

nº 10.233, de 5 de junho de 2001. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.667, de 15/6/2012) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.667, de 15/6/2012) 

Art. 2º A atividade econômica de que trata o art. 1º desta Lei é de natureza 

comercial, exercida por pessoa física ou jurídica em regime de livre concorrência, e depende de 

prévia inscrição do interessado em sua exploração no Registro Nacional de Transportadores 

Rodoviários de Cargas - RNTR-C da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, nas 

seguintes categorias:  

I - Transportador Autônomo de Cargas - TAC, pessoa física que tenha no transporte 

rodoviário de cargas a sua atividade profissional;  

II - Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas - ETC, pessoa jurídica constituída 

por qualquer forma prevista em lei que tenha no transporte rodoviário de cargas a sua atividade 

principal. 

III - (VETADO na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) (VETADO na Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

§ 1º O TAC deverá:  

I - comprovar ser proprietário, co-proprietário ou arrendatário de, pelo menos, 1 

(um) veículo automotor de carga, registrado em seu nome no órgão de trânsito, como veículo 

de aluguel;  

II - comprovar ter experiência de, pelo menos, 3 (três) anos na atividade, ou ter sido 

aprovado em curso específico.  

§ 2º A ETC deverá:  

I - ter sede no Brasil;  

II - comprovar ser proprietária ou arrendatária de, pelo menos, 1 (um) veículo 

automotor de carga, registrado no País;  

III - indicar e promover a substituição do Responsável Técnico, que deverá ter, pelo 

menos, 3 (três) anos de atividade ou ter sido aprovado em curso específico;  

IV - demonstrar capacidade financeira para o exercício da atividade e idoneidade 

de seus sócios e de seu responsável técnico. 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) (VETADO na Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

§ 3º Para efeito de cumprimento das exigências contidas no inciso II do § 2º deste 

artigo, as Cooperativas de Transporte de Cargas deverão comprovar a propriedade ou o 

arrendamento dos veículos automotores de cargas de seus associados.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12667-15-junho-2012-613275-publicacaooriginal-136592-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12667-15-junho-2012-613275-publicacaooriginal-136592-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12995-18-junho-2014-778936-publicacaooriginal-144413-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12995-18-junho-2014-778936-publicacaooriginal-144413-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
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§ 4º Deverá constar no veículo automotor de carga, na forma a ser regulamentada 

pela ANTT, o número de registro no RNTR-C de seu proprietário ou arrendatário.  

§ 5º A ANTT disporá sobre as exigências curriculares e a comprovação dos cursos 

previstos no inciso II do § 1º e no inciso III do § 2º, ambos deste artigo.  

§ 6º (VETADO na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) (VETADO na Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

Art. 3º O processo de inscrição e cassação do registro bem como a documentação 

exigida para o RNTR-C serão regulamentados pela ANTT.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS 

 

TÍTULO ÚNICO 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS 

 

CAPÍTULO I 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL 

 

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os 

valores e as normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República Federativa do 

Brasil, observando-se as disposições deste Código.  

Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso 

oficial, salvo as exceções previstas em lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 

créditos não quitados de órgãos e entidades 

federais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 14. É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a:  

I - tributos passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-

rogação; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações 

relativas a Títulos e Valores Mobiliários - IOF, retido e não recolhido ao Tesouro Nacional;  

III - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres 

públicos.  

IV - tributos devidos no registro da Declaração de Importação; (Inciso acrescido pela 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12995-18-junho-2014-778936-publicacaooriginal-144413-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
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Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  
V - incentivos fiscais devidos ao Fundo de Investimento do Nordeste - FINOR, 

Fundo de Investimento da Amazônia - FINAM e Fundo de Recuperação do Estado do 

Espírito Santo - FUNRES; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na 

Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
VI - pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica 

- IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, na forma do art. 2º da Lei nº 

9.430, de 27 de dezembro de 1996; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VII - recolhimento mensal obrigatório da pessoa física relativo a rendimentos de 

que trata o art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; (Inciso acrescido pela  Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
VIII - tributo ou outra exação qualquer, enquanto não integralmente pago 

parcelamento anterior relativo ao mesmo tributo ou exação, salvo nas hipóteses previstas no 

art. 14-A desta Lei; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 
IX - tributos devidos por pessoa jurídica com falência decretada ou por pessoa física 

com insolvência civil decretada; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

X - créditos tributários devidos na forma do art. 4º da Lei nº 10.931, de 2 de agosto 

de 2004, pela incorporadora optante do Regime Especial Tributário do Patrimônio de Afetação. 
(Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

Parágrafo único. (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 
Art. 14-A. Observadas as condições previstas neste artigo, será admitido 

reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em andamento ou que tenha sido 

rescindido.  

§ 1º No reparcelamento de que trata o caput deste artigo poderão ser incluídos novos 

débitos.  

§ 2º A formalização do pedido de reparcelamento previsto neste artigo fica 

condicionada ao recolhimento da primeira parcela em valor correspondente a:  

I - 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados; ou  

II - 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja débito com 

histórico de reparcelamento anterior.  

§ 3º Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de que trata este artigo as demais 

disposições relativas ao parcelamento previstas nesta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória 

nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
Art. 14-B. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para 

inscrição em Dívida Ativa da União ou prosseguimento da execução, conforme o caso, a falta 

de pagamento:  

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou  

II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais. (Artigo acrescido pela  Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
Art. 14-C. Poderá ser concedido, de ofício ou a pedido, parcelamento simplificado, 

importando o pagamento da primeira prestação em confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência do crédito tributário.  

Parágrafo único. Ao parcelamento de que trata o caput deste artigo não se aplicam 

as vedações estabelecidas no art. 14 desta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
Art. 14-D. Os parcelamentos concedidos a Estados, Distrito Federal ou Municípios 

conterão cláusulas em que estes autorizem a retenção do Fundo de Participação dos Estados - 

FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM.  
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Parágrafo único. O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para 

efeito deste artigo, será apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço e de Informações à Previdência Social - GFIP ou, no caso de 

sua não-apresentação no prazo legal, estimado, utilizando-se a média das últimas 12 (doze) 

competências recolhidas anteriores ao mês da retenção prevista no caput deste artigo, sem 

prejuízo da cobrança ou restituição ou compensação de eventuais diferenças. (Artigo acrescido 

pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
Art. 14-E. Mensalmente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional divulgarão, em seus sítios na internet, demonstrativos dos 

parcelamentos concedidos no âmbito de suas competências. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória 

nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
Art. 14-F. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, no âmbito de suas competências, editarão atos necessários à execução do 

parcelamento de que trata esta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

Art. 15. Observados os requisitos e as condições estabelecidos nesta Lei, os 

parcelamentos de débitos vencidos até 31 de julho de 1998 poderão ser efetuados em até:  

I - 96 (noventa e seis) prestações, se solicitados até 31 de outubro de 1998;  

II - 72 (setenta e duas) prestações, se solicitados até 30 de novembro de 1998;  

III - 60 (sessenta) prestações, se solicitados até 31 de dezembro de 1998.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos de qualquer natureza para com a 

Fazenda Nacional, inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já 

ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda 

que cancelado por falta de pagamento.  

§ 2º A vedação de que trata o art. 14, na hipótese a que se refere este artigo, não se 

aplica a entidades esportivas e entidades assistenciais, sem fins lucrativos.  

§ 3º Ao parcelamento previsto neste artigo, inclusive os requeridos e já concedidos, 

a partir de 29 de junho de 1998, aplicam-se os juros de que trata o art. 13.  

§ 4º Constitui condição para o deferimento do pedido de parcelamento e sua 

manutenção a inexistência de débitos em situação irregular, de tributos e contribuições federais 

de responsabilidade do sujeito passivo, vencidos posteriormente a 31 de dezembro de 1997.  

§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda fixará requisitos e condições especiais para 

o parcelamento previsto no caput deste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 10 DE JANEIRO DE 2001 
Dispõe sobre o sigilo das operações de 

instituições financeiras e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

Art. 1º As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e 

passivas e serviços prestados.  

§ 1º São consideradas instituições financeiras, para os efeitos desta Lei 

Complementar:  

I - os bancos de qualquer espécie;  

II - distribuidoras de valores mobiliários;  

III - corretoras de câmbio e de valores mobiliários;  

IV - sociedades de crédito, financiamento e investimentos;  
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V - sociedades de crédito imobiliário;  

VI - administradoras de cartões de crédito;  

VII - sociedades de arrendamento mercantil; 

VIII - administradoras de mercado de balcão organizado;  

IX - cooperativas de crédito;  

X - associações de poupança e empréstimo;  

XI - bolsas de valores e de mercadorias e futuros;  

XII - entidades de liquidação e compensação;  

XIII - outras sociedades que, em razão da natureza de suas operações, assim venham 

a ser consideradas pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 2º As empresas de fomento comercial ou factoring, para os efeitos desta Lei 

Complementar, obedecerão às normas aplicáveis às instituições financeiras previstas no § 1º.  

§ 3º Não constitui violação do dever de sigilo:  

I - a troca de informações entre instituições financeiras, para fins cadastrais, 

inclusive por intermédio de centrais de risco, observadas as normas baixadas pelo Conselho 

Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil;  

II - o fornecimento de informações constantes de cadastro de emitentes de cheques 

sem provisão de fundos e de devedores inadimplentes, a entidades de proteção ao crédito, 

observadas as normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do 

Brasil;  

III - o fornecimento das informações de que trata o § 2º do art. 11 da Lei nº 9.311, 

de 24 de outubro de 1996;  

IV - a comunicação, às autoridades competentes, da prática de ilícitos penais ou 

administrativos, abrangendo o fornecimento de informações sobre operações que envolvam 

recursos provenientes de qualquer prática criminosa;  

V - a revelação de informações sigilosas com o consentimento expresso dos 

interessados;  

VI - a prestação de informações nos termos e condições estabelecidos nos artigos 

2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 9 desta Lei Complementar;  

VII - o fornecimento de dados financeiros e de pagamentos, relativos a operações 

de crédito e obrigações de pagamento adimplidas ou em andamento de pessoas naturais ou 

jurídicas, a gestores de bancos de dados, para formação de histórico de crédito, nos termos de 

lei específica. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, 

em vigor 91 dias após a publicação) 
§ 4º A quebra de sigilo poderá ser decretada, quando necessária para apuração de 

ocorrência de qualquer ilícito, em qualquer fase do inquérito ou do processo judicial, e 

especialmente nos seguintes crimes:  

I - de terrorismo;  

II - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins;  

III - de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado a sua 

produção;  

IV - de extorsão mediante seqüestro;  

V - contra o sistema financeiro nacional;  

VI - contra a Administração Pública;  

VII - contra a ordem tributária e a previdência social;  

VIII - lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores;  

IX - praticado por organização criminosa.  

Art. 2º O dever de sigilo é extensivo ao Banco Central do Brasil, em relação às 

operações que realizar e às informações que obtiver no exercício de suas atribuições.  

§ 1º O sigilo, inclusive quanto a contas de depósitos, aplicações e investimentos 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
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mantidos em instituições financeiras, não pode ser oposto ao Banco Central do Brasil:  

I - no desempenho de suas funções de fiscalização, compreendendo a apuração, a 

qualquer tempo, de ilícitos praticados por controladores, administradores, membros de 

conselhos estatutários, gerentes, mandatários e prepostos de instituições financeiras;  

II - ao proceder a inquérito em instituição financeira submetida a regime especial.  

§ 2º As comissões encarregadas dos inquéritos a que se refere o inciso II do § 1º 

poderão examinar quaisquer documentos relativos a bens, direitos e obrigações das instituições 

financeiras, de seus controladores, administradores, membros de conselhos estatutários, 

gerentes, mandatários e prepostos, inclusive contas correntes e operações com outras 

instituições financeiras.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se à Comissão de Valores Mobiliários, quando 

se tratar de fiscalização de operações e serviços no mercado de valores mobiliários, inclusive 

nas instituições financeiras que sejam companhias abertas.  

§ 4º O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, em suas áreas 

de competência, poderão firmar convênios:  

I - com outros órgãos públicos fiscalizadores de instituições financeiras, 

objetivando a realização de fiscalizações conjuntas, observadas as respectivas competências;  

II - com bancos centrais ou entidades fiscalizadoras de outros países, objetivando:  

a) a fiscalização de filiais e subsidiárias de instituições financeiras estrangeiras, em 

funcionamento no Brasil e de filiais e subsidiárias, no exterior, de instituições financeiras 

brasileiras;  

b) a cooperação mútua e o intercâmbio de informações para a investigação de 

atividades ou operações que impliquem aplicação, negociação, ocultação ou transferência de 

ativos financeiros e de valores mobiliários relacionados com a prática de condutas ilícitas.  

§ 5º O dever de sigilo de que trata esta Lei Complementar estende-se aos órgãos 

fiscalizadores mencionados no § 4º e a seus agentes.  

§ 6º O Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores Mobiliários e os demais 

órgãos de fiscalização, nas áreas de suas atribuições, fornecerão ao Conselho de Controle de 

Atividades Financeiras COAF, de que trata o art. 14 da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, as 

informações cadastrais e de movimento de valores relativos às operações previstas no inciso I 

do art. 11 da referida Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.259, DE 16 DE MARÇO DE 2016 
Altera as Leis nºs 8.981, de 20 de janeiro de 

1995, para dispor acerca da incidência de 

imposto sobre a renda na hipótese de ganho de 

capital em decorrência da alienação de bens e 

direitos de qualquer natureza, e 12.973, de 13 

de maio de 2014, para possibilitar opção de 

tributação de empresas coligadas no exterior na 

forma de empresas controladas; e regulamenta 

o inciso XI do art. 156 da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 4º O crédito tributário inscrito em dívida ativa da União poderá ser extinto, nos 

termos do inciso XI do caput do art. 156 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
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Tributário Nacional, mediante dação em pagamento de bens imóveis, a critério do credor, na 

forma desta Lei, desde que atendidas as seguintes condições: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 719, de 29/3/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.313, de 14/7/2016) 
I - a dação seja precedida de avaliação do bem ou dos bens ofertados, que devem 

estar livres e desembaraçados de quaisquer ônus, nos termos de ato do Ministério da Fazenda; 

e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 719, de 29/3/2016, convertida e com redação dada pela 

Lei nº 13.313, de 14/7/2016) 
II - a dação abranja a totalidade do crédito ou créditos que se pretende liquidar com 

atualização, juros, multa e encargos legais, sem desconto de qualquer natureza, assegurando-se 

ao devedor a possibilidade de complementação em dinheiro de eventual diferença entre os 

valores da totalidade da dívida e o valor do bem ou dos bens ofertados em dação. (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 719, de 29/3/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.313, 

de 14/7/2016) 
§ 1º O disposto no caput não se aplica aos créditos tributários referentes ao Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 719, 

de 29/3/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.313, de 14/7/2016) 
§ 2º Caso o crédito que se pretenda extinguir seja objeto de discussão judicial, a 

dação em pagamento somente produzirá efeitos após a desistência da referida ação pelo devedor 

ou corresponsável e a renúncia do direito sobre o qual se funda a ação, devendo o devedor ou 

o corresponsável arcar com o pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 719, de 29/3/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 

13.313, de 14/7/2016) 
§ 3º A União observará a destinação específica dos créditos extintos por dação em 

pagamento, nos termos de ato do Ministério da Fazenda.(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 719, de 29/3/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.313, de 14/7/2016) 
§ 4º Os registros contábeis decorrentes da dação em pagamento de que trata o caput 

deste artigo observarão as normas gerais de consolidação das contas públicas de que trata o § 

2º do art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 915, de 27/12/2019, convertida na Lei nº 14.011, de 10/6/2020) 
Art. 4º-A. Sem prejuízo dos requisitos e das condições estabelecidos no art. 4º desta 

Lei, na hipótese de estado de calamidade pública reconhecido em ato do Poder Executivo 

federal, o crédito inscrito em dívida ativa da União poderá ser extinto mediante dação em 

pagamento de bens imóveis que possuam valor histórico, cultural, artístico, turístico ou 

paisagístico, desde que estejam localizados nas áreas descritas nas informações de desastre 

natural ou tecnológico e as atividades empresariais do devedor legítimo proprietário do bem 

imóvel decorram das áreas afetadas pelo desastre. 

§ 1º Para fins da avaliação de que trata o inciso I do caput do art. 4º desta Lei, 

caberão ao Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (Iphan) a autenticação prévia 

e a definição do valor histórico, cultural, artístico, turístico ou paisagístico, observado, no que 

couber, o disposto no art. 28 do Decreto-Lei nº 25, de 30 de novembro de 1937. 

§ 2º O contribuinte que se encontrar na situação de que trata o caput deste artigo 

cujo crédito que se pretenda extinguir não esteja inscrito em dívida ativa poderá solicitar sua 

inscrição imediata à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da 

Economia, desde que renuncie expressamente ao direito sobre o qual se fundamente eventual 

discussão judicial ou administrativa, observado, no que couber, o disposto no § 2º do art. 4º 

desta Lei. 

§ 3º Na hipótese de desastre tecnológico, consumada a dação em pagamento para a 

extinção dos débitos tributários, a União sub-rogar-se-á nos direitos inerentes à indenização 

devida pelo causador do dano e, na hipótese de inadimplemento, promoverá a inscrição em 

dívida ativa dos valores apurados em procedimento administrativo próprio, observado o 

disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
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§ 4º Não serão aceitos imóveis de difícil alienação, inservíveis ou que não atendam 

aos critérios de necessidade, de utilidade e de conveniência, a serem aferidos pela administração 

pública federal, condicionada a aceitação pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e pelo 

Iphan ao interesse público e à observância das normas e dos procedimentos específicos para a 

avaliação do bem. 

§ 5º Efetivada a dação em pagamento, os bens imóveis recebidos serão 

administrados pelo Iphan, diretamente ou por meio de terceiros, mediante procedimento 

licitatório 

§ 6º Ato do Ministro de Estado da Economia disporá sobre a necessidade e a forma 

de comprovação da disponibilidade orçamentária e financeira para a aceitação da dação em 

pagamento de que trata este artigo. 

§ 7º O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses de declaração de estado de 

calamidade pública financeira. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 915, de 27/12/2019, convertida 

na Lei nº 14.011, de 10/6/2020) 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 

de 1º de janeiro de 2016.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

 

Brasília, 16 de março de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Nelson Barbosa 

 

DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972 
Dispõe sobre o processo administrativo fiscal e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 2º do Decreto-lei nº 

822, de 5 de setembro de 1969,  

DECRETA:  

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Este Decreto rege o processo administrativo de determinação e exigência 

dos créditos tributários da União e o de consulta sobre a aplicação da legislação tributária 

federal.  

CAPÍTULO I 

DO PROCESSO FISCAL 

 

Seção I 

Dos Atos e Termos Processuais 

 

Art. 2º Os atos e termos processuais, quando a lei não prescrever forma 

determinada, conterão somente o indispensável à sua finalidade, sem espaço em branco, e sem 

entrelinhas, rasuras ou emendas não ressalvadas. 

Parágrafo único. Os atos e termos processuais poderão ser formalizados, tramitados, 

comunicados e transmitidos em formato digital, conforme disciplinado em ato da administração 

tributária. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005, com redação dada pela Lei nº 12.865, 

de 9/10/2013) 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.397, DE 6 DE JANEIRO DE 1992 
Institui medida cautelar fiscal e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

Art. 1º O procedimento cautelar fiscal poderá ser instaurado após a constituição do 

crédito, inclusive no curso da execução judicial da Dívida Ativa da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

Parágrafo único. O requerimento da medida cautelar, na hipótese dos incisos V, 

alínea "b" , e VII, do art. 2º, independe da prévia constituição do crédito tributário. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

Art. 2º A medida cautelar fiscal poderá ser requerida contra o sujeito passivo de 

crédito tributário ou não tributário, quando o devedor: (“Caput”do artigo com nova redação dada pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

I - sem domicílio certo, intenta ausentar-se ou alienar bens que possui ou deixa de 

pagar a obrigação no prazo fixado; 

II - tendo domicílio certo, ausenta-se ou tenta se ausentar, visando a elidir o 

adimplemento da obrigação;  

III - caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

IV - contrai ou tenta contrair dívidas que comprometam a liquidez do seu 

patrimônio; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

V - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito 

fiscal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

a) deixa de pagá-lo no prazo legal, salvo se suspensa sua exigibilidade; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

b) põe ou tenta por seus bens em nome de terceiros; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.532, 

de 10/12/1997) 

VI - possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapasse trinta 

por cento do seu patrimônio conhecido; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

VII - aliena bens ou direitos sem proceder à devida comunicação ao órgão Fazenda 

Pública competente, quando exigível em virtude de lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.532, de 

10/12/1997) 

VIII - tem sua inscrição no cadastro de contribuintes declarada inapta, pelo órgão 

fazendário; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

IX - pratica outros atos que dificultem ou impeçam a satisfação do crédito. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 

contribuições para a seguridade social, o 

processo administrativo de consulta e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Empresa Inidônea 

 

Art. 80. As inscrições no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) serão 

suspensas quando se enquadrarem nas hipóteses de suspensão definidas pela Secretaria Especial 

da Receita Federal do Brasil. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 

11.941, de 27/5/2009, e revogado pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

Art. 80-A. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 

11.941, de 27/5/2009, e revogado pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

Art. 80-B. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 

11.941, de 27/5/2009, e revogado pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

Art. 80-C. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 

11.941, de 27/5/2009, e revogado pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

Art. 81. As inscrições no CNPJ serão declaradas inaptas, nos termos e nas condições 

definidos pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, quando a pessoa jurídica: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

I - deixar de apresentar obrigações acessórias, por, no mínimo, 90 (noventa) dias a 

contar da omissão; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

II - não comprovar a origem, a disponibilidade e a efetiva transferência, se for o 

caso, dos recursos empregados em operações de comércio exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 

14.195, de 26/8/2021) 
III - for inexistente de fato, assim considerada a entidade que: 

a) não dispuser de patrimônio ou de capacidade operacional necessários à realização 

de seu objeto, inclusive a que não comprovar o capital social integralizado; 

b) não for localizada no endereço informado no CNPJ; 

c) quando intimado, o seu representante legal: 

1. não for localizado ou alegar falsidade ou simulação de sua participação na 

referida entidade ou não comprovar legitimidade para representá-la; ou 

2. não indicar, depois de intimado, seu novo domicílio tributário; 

d) for domiciliada no exterior e não tiver indicado seu procurador ou seu 

representante legalmente constituído no CNPJ ou, se indicado, não tiver sido localizado; ou 

e) encontrar-se com as atividades paralisadas, salvo quando a paralisação for 

comunicada; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

IV - realizar operações de terceiros, com intuito de acobertar seus reais 

beneficiários; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

V - tiver participado, segundo evidências, de organização constituída com o 

propósito de não recolher tributos ou de burlar os mecanismos de cobrança de débitos fiscais, 

inclusive por meio de emissão de documentos fiscais que relatem operações fictícias ou cessão 

de créditos inexistentes ou de terceiros; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

VI - tiver sido constituída, segundo evidências, para a prática de fraude fiscal 

estruturada, inclusive em proveito de terceiras empresas; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 14.195, de 

26/8/2021) 
VII - encontrar-se suspensa por no, mínimo, 1 (um) ano. (Inciso acrescido pela Lei nº 

14.195, de 26/8/2021) 
§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 
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1/10/2002, e revogado pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, a comprovação da 

origem de recursos provenientes do exterior dar-se-á mediante, cumulativamente: (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, e com nova redação dada pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

I - prova do regular fechamento da operação de câmbio, inclusive com a 

identificação da instituição financeira no exterior encarregada da remessa dos recursos para o 

País; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002) 

II - identificação do remetente dos recursos, assim entendido como a pessoa física 

ou jurídica titular dos recursos remetidos. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002) 

§ 3º No caso de o remetente referido no inciso II do § 2º ser pessoa jurídica deverão 

ser também identificados os integrantes de seus quadros societário e gerencial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 
§ 4º O disposto nos §§ 2º e 3º aplica-se, também, na hipótese de que trata o § 2º do 

art. 23 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 

30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 
§ 5º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 

11.941, de 27/5/2009, e revogado pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

Art. 81-A. As inscrições no CNPJ serão declaradas baixadas após 180 (cento e 

oitenta) dias contados da declaração de inaptidão. 

§ 1º Poderão ainda ter a inscrição no CNPJ baixada as pessoas jurídicas que estejam 

extintas, canceladas ou baixadas nos respectivos órgãos de registro. 

§ 2º O ato de baixa da inscrição no CNPJ não impede que, posteriormente, sejam 

lançados ou cobrados os débitos de natureza tributária da pessoa jurídica. 

§ 3º Mediante solicitação da pessoa jurídica, poderá ser restabelecida a inscrição no 

CNPJ, observados os termos e as condições definidos pela Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

Art. 82. Além das demais hipóteses de inidoneidade de documentos previstas na 

legislação, não produzirá efeitos tributários em favor de terceiros interessados o documento 

emitido por pessoa jurídica cuja inscrição no CNPJ tenha sido considerada ou declarada inapta. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos em que o adquirente 

de bens, direitos e mercadorias ou o tomador de serviços comprovarem a efetivação do 

pagamento do preço respectivo e o recebimento dos bens, direitos e mercadorias ou utilização 

dos serviços.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.311, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996 
Institui a Contribuição Provisória sobre 

Movimentação ou Transmissão de Valores e de 

Créditos e Direitos de Natureza Financeira - 

CPMF, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

....................................................................................................................................................... 

Art. 15. É vedado o parcelamento do crédito constituído em favor da Fazenda 

Pública em decorrência da aplicação desta Lei.  

Art. 16. Serão efetivadas somente por meio de lançamento a débito em conta 

corrente de depósito do titular ou do mutuário, por cheque de sua emissão, cruzado e 

intransferível, ou por outro instrumento de pagamento, observadas as normas expedidas pelo 

Banco Central do Brasil: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.892, de 13/7/2004) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10637-30-dezembro-2002-491384-norma-pl.html
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I - as operações e os contratos de que tratam os incisos II e III do caput do art. 85 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.892, de 

13/7/2004) 
II - a liquidação das operações de crédito; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.892, de 

13/7/2004) 
III - as contribuições para planos de benefícios de previdência complementar ou de 

seguros de vida com características semelhantes; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/7/2004) 

IV - o valor das contraprestações, bem como de qualquer outro pagamento 

vinculado às operações de arrendamento mercantil. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/7/2004) 

§ 1º Os valores de resgate, liquidação, cessão ou repactuação de aplicações 

financeiras não integradas a conta corrente de depósito para investimento, bem como os valores 

referentes à concessão de créditos e aos benefícios ou resgates recebidos dos planos e seguros 

de que trata o inciso III do caput deste artigo, deverão ser pagos exclusivamente aos 

beneficiários ou proponentes mediante crédito em sua conta corrente de depósitos, cheque 

cruzado, intransferível, ou por outro instrumento de pagamento, observadas as normas 

expedidas pelo Banco Central do Brasil. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.892, de 13/7/2004) 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às contas de depósito de poupança 

não integradas a contas correntes de depósito para investimento, cujos titulares sejam pessoas 

físicas, bem como às contas de depósitos judiciais e de depósitos em consignação em 

pagamento de que tratam os parágrafos do art. 890 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.892, de 13/7/2004) 

§ 3º No caso de planos ou seguros constituídos com recursos de pessoa jurídica e 

de pessoa física, o valor da contribuição dessa última poderá ser dispensado da obrigatoriedade 

de que trata este artigo, desde que transite pela conta corrente da pessoa jurídica. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 10.892, de 13/7/2004) 

§ 4º No caso de planos de benefícios de previdência complementar, as contribuições 

poderão ser efetivadas a débito da conta corrente de depósito, por cheque de emissão do 

proponente ou responsável financeiro, ou por outro instrumento de pagamento, observadas as 

normas expedidas pelo Banco Central do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/7/2004) 

§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda poderá dispensar da obrigatoriedade prevista 

neste artigo a concessão, a liquidação ou o pagamento de operações previstas nos incisos II, III 

e IV do caput deste artigo, tendo em vista as características das operações e as finalidades a que 

se destinem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/7/2004) 

§ 6º O disposto no inciso II do caput deste artigo não se aplica na hipótese de 

liquidação antecipada de contrato de concessão de crédito, por instituição financeira, prevista 

no inciso XI do art. 8º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.964, DE 10 DE ABRIL DE 2000 
Institui o Programa de Recuperação Fiscal - 

Refis e dá outras providências, e altera as Leis 

nºs 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.844, de 

20 de janeiro de 1994. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º É instituído o Programa de Recuperação Fiscal - Refis, destinado a promover 

a regularização de créditos da União, decorrentes de débitos de pessoas jurídicas, relativos a 

tributos e contribuições, administrados pela Secretaria da Receita Federal e pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, com vencimento até 29 de fevereiro de 2000, constituídos 

ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou 
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não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos.  

§ 1º O Refis será administrado por um Comitê Gestor, com competência para 

implementar os procedimentos necessários à execução do Programa, observado o disposto no 

regulamento.  

§ 2º O Comitê Gestor será integrado por um representante de cada órgão a seguir 

indicado, designados por seus respectivos titulares:  

I - Ministério da Fazenda:  

a) Secretaria da Receita Federal, que o presidirá;   

b) Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;   

II - (Revogado pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

§ 3º O Refis não alcança débitos:  

I - de órgãos da administração pública direta, das fundações instituídas e mantidas 

pelo poder público e das autarquias;  

II - relativos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;  

III - relativos a pessoa jurídica cindida a partir de 1º de outubro de 1999.  

Art. 2º O ingresso no Refis dar-se-á por opção da pessoa jurídica, que fará jus a 

regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais a que se refere o art. 1º.  

§ 1º A opção poderá ser formalizada até o último dia útil do mês de abril de 2000.  

§ 2º Os débitos existentes em nome da optante serão consolidados tendo por base a 

data da formalização do pedido de ingresso no Refis.  

§ 3º A consolidação abrangerá todos os débitos existentes em nome da pessoa 

jurídica, na condição de contribuinte ou responsável, constituídos ou não, inclusive os 

acréscimos legais relativos a multa, de mora ou de ofício, a juros moratórios e demais encargos, 

determinados nos termos da legislação vigente à época da ocorrência dos respectivos fatos 

geradores.  

§ 4º O débito consolidado na forma deste artigo:  

I - independentemente da data de formalização da opção, sujeitar-se-á, a partir de 

1º de março de 2000, a juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo 

Prazo - TJLP, vedada a imposição de qualquer outro acréscimo; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 10.189, de 14/2/2001) 

II - será pago em parcelas mensais e sucessivas, vencíveis no último dia útil de cada 

mês, sendo o valor de cada parcela determinado em função de percentual da receita bruta do 

mês imediatamente anterior, apurada na forma do art. 31 e parágrafo único da Lei nº 8.981, de 

20 de janeiro de 1995, não inferior a:  

a) 0,3% (três décimos por cento), no caso de pessoa jurídica optante pelo Sistema 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte - Simples e de entidade imune ou isenta por finalidade ou objeto;   

b) 0,6% (seis décimos por cento), no caso de pessoa jurídica submetida ao regime 

de tributação com base no lucro presumido;   

c) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), no caso de pessoa jurídica submetida 

ao regime de tributação com base no lucro real, relativamente às receitas decorrentes das 

atividades comerciais, industriais, médico-hospitalares, de transporte, de ensino e de construção 

civil;  

d) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), nos demais casos.   

§ 5º No caso de sociedade em conta de participação, os débitos e as receitas brutas 

serão considerados individualizadamente, por sociedade.  

§ 6º Na hipótese de crédito com exigibilidade suspensa por força do disposto no 

inciso IV do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, a inclusão, no Refis, dos 

respectivos débitos, implicará dispensa dos juros de mora incidentes até a data de opção, 

condicionada ao encerramento do feito por desistência expressa e irrevogável da respectiva 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10189-14-fevereiro-2001-373098-norma-pl.html
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ação judicial e de qualquer outra, bem assim à renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, 

sobre o qual se funda a ação.  

§ 7º Os valores correspondentes a multa, de mora ou de ofício, e a juros moratórios, 

inclusive as relativas a débitos inscritos em dívida ativa, poderão ser liquidados, observadas as 

normas constitucionais referentes à vinculação e à partilha de receitas, mediante:  

I - compensação de créditos, próprios ou de terceiros, relativos a tributo ou 

contribuição incluído no âmbito do Refis;  

II - a utilização de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da contribuição 

social sobre o lucro líquido, próprios ou de terceiros, estes declarados à Secretaria da Receita 

Federal até 31 de outubro de 1999.  

§ 8º Na hipótese do inciso II do § 7º, o valor a ser utilizado será determinado 

mediante a aplicação, sobre o montante do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa, das 

alíquotas de 15% (quinze por cento) e de 8% (oito por cento), respectivamente.  

§ 9º Ao disposto neste artigo aplica-se a redução de multa a que se refere o art. 60 

da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991.  

§ 10. A multa de mora incidente sobre os débitos relativos às contribuições 

administradas pelo INSS, incluídas no Refis em virtude de confissão espontânea, sujeita-se ao 

limite estabelecido no art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

Art. 3º A opção pelo Refis sujeita a pessoa jurídica a:  

I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos referidos no art. 2º;  

II - autorização de acesso irrestrito, pela Secretaria da Receita Federal, às 

informações relativas à sua movimentação financeira, ocorrida a partir da data de opção pelo 

Refis;  

III - acompanhamento fiscal específico, com fornecimento periódico, em meio 

magnético, de dados, inclusive os indiciários de receitas;  

IV - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas;  

V - cumprimento regular das obrigações para com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS e para com o ITR;  

VI - pagamento regular das parcelas do débito consolidado, bem assim dos tributos 

e das contribuições com vencimento posterior a 29 de fevereiro de 2000.  

§ 1º A opção pelo Refis exclui qualquer outra forma de parcelamento de débitos 

relativos aos tributos e às contribuições referidos no art. 1º.  

§ 2º O disposto nos incisos II e III do caput aplica-se, exclusivamente, ao período 

em que a pessoa jurídica permanecer no Refis.  

§ 3º A opção implica manutenção automática dos gravames decorrentes de medida 

cautelar fiscal e das garantias prestadas nas ações de execução fiscal.  

§ 4º Ressalvado o disposto no § 3º, a homologação da opção pelo Refis é 

condicionada à prestação de garantia ou, a critério da pessoa jurídica, ao arrolamento dos bens 

integrantes do seu patrimônio, na forma do art. 64 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.  

§ 5º São dispensadas das exigências referidas no § 4º as pessoas jurídicas optantes 

pelo Simples e aquelas cujo débito consolidado seja inferior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil 

reais).  

§ 6º Não poderão optar pelo Refis as pessoas jurídicas de que tratam os incisos II e 

VI do art. 14 da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998.  

Art. 4º As pessoas jurídicas de que tratam os incisos I e III a V do art. 14 da Lei nº 

9.718, de 1998, poderão optar, durante o período em que submetidas ao Refis, pelo regime de 

tributação com base no lucro presumido.  

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, as pessoas jurídicas referidas no inciso 

III do art. 14 da Lei nº 9.718, de 1998, de 1998, deverão adicionar os lucros, rendimentos e 

ganhos de capital oriundos do exterior ao lucro presumido e à base de cálculo da contribuição 
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social sobre o lucro líquido.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003 
Altera a legislação tributária, dispõe sobre 

parcelamento de débitos junto à Secretaria da 

Receita Federal, à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do 

Seguro Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão ser parcelados em até 

cento e oitenta prestações mensais e sucessivas.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos constituídos ou não, inscritos ou 

não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido 

objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de 

pagamento.  

§ 2º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma 

irretratável e irrevogável.  

§ 3º O débito objeto do parcelamento será consolidado no mês do pedido e será 

dividido pelo número de prestações, sendo que o montante de cada parcela mensal não poderá 

ser inferior a:  

I - um inteiro e cinco décimos por cento da receita bruta auferida, pela pessoa 

jurídica, no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, exceto em relação às 

optantes pelo Sistema Simplificado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei nº 9.317, de 

5 de dezembro de 1996, e às microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas no 

disposto no art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999, observado o disposto no art. 8º 

desta Lei, salvo na hipótese do inciso II deste parágrafo, o prazo mínimo de cento e vinte meses;  

II - dois mil reais, considerado cumulativamente com o limite estabelecido no inciso 

I, no caso das pessoas jurídicas ali referidas;  

III - cinqüenta reais, no caso de pessoas físicas.  

§ 4º Relativamente às pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES e às microempresas 

e empresas de pequeno porte, enquadradas no disposto no art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro 

de 1999, o valor da parcela mínima mensal corresponderá a um cento e oitenta avos do total do 

débito ou a três décimos por cento da receita bruta auferida no mês imediatamente anterior ao 

do vencimento da parcela, o que for menor, não podendo ser inferior a:  

I - cem reais, se enquadrada na condição de microempresa;  

II - duzentos reais, se enquadrada na condição de empresa de pequeno porte.  

§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º às pessoas jurídicas que foram excluídas ou 

impedidas de ingressar no SIMPLES exclusivamente em decorrência do disposto no inciso XV 

do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, desde que a pessoa jurídica exerça a opção 

pelo SIMPLES até o último dia útil de 2003, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2004, nos 

termos e condições definidos pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 6º O valor de cada uma das parcelas, determinado na forma dos §§ 3º e 4º, será 

acrescido de juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, 

a partir do mês subseqüente ao da consolidação, até o mês do pagamento.  

§ 7º Para os fins da consolidação referida no § 3º, os valores correspondentes à 
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multa, de mora ou de ofício, serão reduzidos em cinqüenta por cento.  

§ 8º A redução prevista no § 7º não será cumulativa com qualquer outra redução 

admitida em lei, ressalvado o disposto no § 11.  

§ 9º Na hipótese de anterior concessão de redução de multa em percentual diverso 

de cinqüenta por cento, prevalecerá o percentual referido no § 7º, determinado sobre o valor 

original da multa.  

§ 10. A opção pelo parcelamento de que trata este artigo exclui a concessão de 

qualquer outro, extinguindo os parcelamentos anteriormente concedidos, admitida a 

transferência de seus saldos para a modalidade desta Lei.  

§ 11. O sujeito passivo fará jus a redução adicional da multa, após a redução referida 

no § 7º, à razão de vinte e cinco centésimos por cento sobre o valor remanescente para cada 

ponto percentual do saldo do débito que for liquidado até a data prevista para o requerimento 

do parcelamento referido neste artigo, após deduzida a primeira parcela determinada nos termos 

do § 3º ou 4º.  

Art. 2º Os débitos incluídos no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que 

trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, ou no parcelamento a ele alternativo, poderão, a 

critério da pessoa jurídica, ser parcelados nas condições previstas no art. 1º, nos termos a serem 

estabelecidos pelo Comitê Gestor do mencionado Programa.  

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo:  

I - a opção pelo parcelamento na forma deste artigo implica desistência compulsória 

e definitiva do REFIS ou do parcelamento a ele alternativo;  

II - as contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

retornarão à administração daquele órgão, sujeitando-se à legislação específica a elas aplicável;  

III - será objeto do parcelamento nos termos do art. 1º o saldo devedor dos débitos 

relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 766, DE 4 DE JANEIRO DE 2017 
(Vigência encerrada em 1/6/2017, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 

32, de 2/6/2017, publicado no DOU de 5/6/2017) 
Institui o Programa de Regularização Tributária 

junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil 

e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Regularização Tributária - PRT junto à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, cuja 

implementação obedecerá ao disposto nesta Medida Provisória.  

§ 1º Poderão ser quitados, na forma do PRT, os débitos de natureza tributária ou 

não tributária, vencidos até 30 de novembro de 2016, de pessoas físicas e jurídicas, inclusive 

objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, em discussão administrativa ou 

judicial, ou ainda provenientes de lançamento de ofício efetuados após a publicação desta 

Medida Provisória, desde que o requerimento se dê no prazo de que trata o § 2º.  

§ 2º A adesão ao PRT ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado no prazo 

de até cento e vinte dias, contado a partir da regulamentação estabelecida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, e abrangerá os 

débitos em discussão administrativa ou judicial indicados para compor o PRT e a totalidade dos 

débitos exigíveis em nome do sujeito passivo, na condição de contribuinte ou responsável.  

§ 3º A adesão ao PRT implica:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2017/atodeclaratoriodopresidentedamesa-32-2-junho-2017-785008-publicacaooriginal-152945-cn.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2017/atodeclaratoriodopresidentedamesa-32-2-junho-2017-785008-publicacaooriginal-152945-cn.html
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I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo na 

condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor PRT, nos termos dos 

art. 389 e art. 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil, e 

condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas 

nesta Medida Provisória;  

II - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no PRT e 

os débitos vencidos após 30 de novembro de 2016, inscritos ou não em Dívida Ativa da União;  

III - a vedação da inclusão dos débitos que compõem o PRT em qualquer outra 

forma de parcelamento posterior, ressalvado o reparcelamento de que trata o art. 14-A da Lei 

nº 10.522, de 19 de julho de 2002; e  

IV - o cumprimento regular das obrigações com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS.  

Art. 2º No âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, o sujeito passivo que 

aderir ao PRT poderá liquidar os débitos de que trata o art. 1º mediante a opção por uma das 

seguintes modalidades:  

I - pagamento à vista e em espécie de, no mínimo, vinte por cento do valor da dívida 

consolidada e liquidação do restante com a utilização de créditos de prejuízo fiscal e base de 

cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL ou com outros créditos 

próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;  

II - pagamento em espécie de, no mínimo, vinte e quatro por cento da dívida 

consolidada em vinte e quatro prestações mensais e sucessivas e liquidação do restante com a 

utilização de créditos de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL ou com outros 

créditos próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 8.872, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016 
(Revogado pelo Decreto nº 9.660, de 1/1/2019) 

Dispõe sobre a vinculação das entidades da 

administração pública federal indireta. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, 

DECRETA:  

Art. 1º A vinculação das entidades da administração pública federal indireta fica 

estabelecida na forma do Anexo.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 6.129, de 20 de junho de 2007.  

 

Brasília, 10 de outubro de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Dyogo Henrique de Oliveira 

 

ANEXO 

 

Artigo único. A vinculação das entidades da administração pública federal indireta 

é a seguinte:  

I - à Casa Civil da Presidência da República: 

a) Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, por meio da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9660-1-janeiro-2019-787569-publicacaooriginal-157152-pe.html
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Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário;   

b) (Revogada pelo Decreto nº 8.981, de 2/2/2017)  

c) Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI;   

II - à Secretaria-Geral da Presidência da República:  

a) Empresa Brasil de Comunicação - EBC, por meio da Secretaria Especial de 

Comunicação Social; e  

b) Empresa de Planejamento e Logística - EPL, por meio da Secretaria Especial do 

Programa de Parcerias de Investimentos; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 8.981, de 2/2/2017)  

III - ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento:  

a) Centrais de Abastecimento de Minas Gerais S.A. - Ceasa/MG;   

b) Companhia de Armazéns e Silos do Estado de Minas Gerais S.A. - Casemg;   

c) Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo - Ceagesp; 

d) Companhia Nacional de Abastecimento - Conab; e   

e) Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa;   

IV - ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações: 

a) Agência Espacial Brasileira - AEB;   

b) Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN;   

c) Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq;   

d) Financiadora de Estudos e Projetos - Finep;   

e) Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada S.A. - CEITEC;   

f) Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL;   

g) Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT;   

h) Telecomunicações Brasileiras S.A. - Telebrás;   

i) Indústrias Nucleares do Brasil - INB; e   

j) Nuclebrás Equipamentos Pesados - Nuclep;   

V - ao Ministério da Defesa: 

a) por meio do Comando da Marinha:  

1. Caixa de Construção de Casas para o Pessoal da Marinha - CCCPM;  

2. Empresa Gerencial de Projetos Navais - Emgepron; e  

3. Amazônia Azul Tecnologias de Defesa S. A. - Amazul;   

b) por meio do Comando do Exército:  

1. Fundação Habitacional do Exército - FHE;  

2. Fundação Osório; e  

3. Indústria de Material Bélico do Brasil - Imbel; e   

c) por meio do Comando da Aeronáutica: Caixa de Financiamento Imobiliário da 

Aeronáutica;   

VI - ao Ministério da Cultura: 

a) Agência Nacional do Cinema - ANCINE;   

b) Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN;   

c) Instituto Brasileiro de Museus - IBRAM   

d) Fundação Biblioteca Nacional - FBN;   

e) Fundação Casa de Rui Barbosa - FCRB;   

f) Fundação Cultural Palmares - FCP; e   

g) Fundação Nacional de Artes - FUNARTE;   

VII - ao Ministério da Fazenda: 

a) Banco Central do Brasil;   

b) Banco da Amazônia S.A. - Basa;   

c) Banco do Brasil S.A.;   

d) (Revogado pelo Decreto nº 9.002, de 13/3/2017)   

e) (Revogado pelo Decreto nº 9.002, de 13/3/2017)   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-8981-2-fevereiro-2017-784230-publicacaooriginal-151888-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-8981-2-fevereiro-2017-784230-publicacaooriginal-151888-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9002-13-marco-2017-784448-publicacaooriginal-152116-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9002-13-marco-2017-784448-publicacaooriginal-152116-pe.html
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f) Banco do Nordeste do Brasil S.A. - BNB;   

g) (Revogado pelo Decreto nº 9.002, de 13/3/2017)   

h) Caixa Econômica Federal - CEF;   

i) Casa da Moeda do Brasil - CMB;   

j) Comissão de Valores Mobiliários - CVM;   

k) Empresa Gestora de Ativos - Emgea;   

l) (Revogado pelo Decreto nº 9.002, de 13/3/2017)   

m) Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO;   

n) Superintendência de Seguros Privados - Susep;   

o) Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência - Dataprev; e   

p) Superintendência Nacional de Previdência Complementar - Previc;   

VIII - ao Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços: 

a) (Revogado pelo Decreto nº 8.917, de 29/11/2016) 

b) Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro;   

c) Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI; e   

d) Superintendência da Zona Franca de Manaus - Suframa;   

IX - ao Ministério da Integração Nacional: 

a) Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM;   

b) Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE;   

c) Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO;   

d) Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - 

Codevasf; e   

e) Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - Dnocs;   

X - ao Ministério da Justiça e Segurança Pública: (“Caput” do inciso com redação dada 

pelo Decreto nº 8.981, de 2/2/2017)  
a) Conselho Administrativo de Defesa Econômica - Cade; e   

b) Fundação Nacional do Índio - Funai;   

XI - ao Ministério da Saúde: 

a) Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS;   

b) Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA;   

c) Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia - HEMOBRÁS;   

d) Fundação Nacional de Saúde - FUNASA;   

e) Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ;   

f) (Revogado pelo Decreto nº 9.002, de 13/3/2017)   

g) (Revogado pelo Decreto nº 9.002, de 13/3/2017)  

h) Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.;   

XII - ao Ministério das Cidades:  

a) Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU; e   

b) Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. - Trensurb;   

XIII - ao Ministério das Relações Exteriores: Fundação Alexandre de Gusmão; 

XIV - ao Ministério de Minas e Energia: 

a) Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL;   

b) Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP;   

c) Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobrás;   

d) Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM;   

e) Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM;   

f) Empresa de Pesquisa Energética - EPE;   

g) Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras; e   

h) Empresa Brasileira de Administração de Petróleo e Gás Natural S.A. - Pré-Sal 

Petróleo S.A. - PPSA.   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9002-13-marco-2017-784448-publicacaooriginal-152116-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9002-13-marco-2017-784448-publicacaooriginal-152116-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8917-29-novembro-2016-783959-publicacaooriginal-151461-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-8981-2-fevereiro-2017-784230-publicacaooriginal-151888-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-8981-2-fevereiro-2017-784230-publicacaooriginal-151888-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9002-13-marco-2017-784448-publicacaooriginal-152116-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-9002-13-marco-2017-784448-publicacaooriginal-152116-pe.html
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido 

com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 

destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em 

legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive 

os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

Art. 6º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
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DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 
 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 

da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 

condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 

de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 

153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 
 

Seção I 

Da Geração da Despesa 
 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 780, DE 19 DE MAIO DE 2017 
Institui o Programa de Regularização de 

Débitos não Tributários junto às autarquias e 

fundações públicas federais e à Procuradoria-

Geral Federal e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1º Fica instituído o Programa de Regularização de Débitos não Tributários - 

PRD junto às autarquias e fundações públicas federais e à Procuradoria-Geral Federal, nos 

termos desta Medida Provisória.  

§ 1º Poderão ser quitados, na forma do PRD, os débitos não tributários com as 

autarquias e fundações públicas federais, definitivamente constituídos ou não, inscritos ou não 

em dívida ativa, vencidos até 31 de março de 2017, de pessoas físicas ou jurídicas, inclusive 

aqueles objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, em discussão administrativa 

ou judicial, desde que requerido no prazo de que trata o § 2º.  

§ 2º A adesão ao PRD ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado no prazo 

de cento e vinte dias, contado da data de publicação da regulamentação a ser estabelecida pelas 

autarquias e fundações públicas federais e pela Procuradoria-Geral Federal, no âmbito de suas 

competências, e abrangerá os débitos em discussão administrativa ou judicial indicados para 

compor o PRD e a totalidade dos débitos exigíveis em nome do devedor, consolidados por 

entidade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 783, DE 31 DE MAIO DE 2017 
(Convertida com alterações na Lei nº 13.496, de 24/10/2017) 

Institui o Programa Especial de Regularização 

Tributária junto à Secretaria da Receita Federal 

do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 14. O Poder Executivo federal, com vistas ao cumprimento do disposto no 

inciso II do caput do art. 5º e no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - 

Lei de Responsabilidade Fiscal, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto 

nos art. 2º e art. 3º desta Medida Provisória e os incluirá no demonstrativo a que se refere o § 

6º do art. 165 da Constituição que acompanhar o projeto de lei orçamentária anual e fará constar 

das propostas orçamentárias subsequentes os valores relativos à renúncia.  

Parágrafo único. Os benefícios fiscais constantes dos art. 2º e art. 3º desta Medida 

Provisória somente serão concedidos se atendido o disposto no caput, inclusive com a 

demonstração pelo Poder Executivo federal de que a renúncia foi considerada na estimativa de 

receita da lei orçamentária, na forma do art. 12 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 

próprio da lei de diretrizes orçamentárias.  

Art. 15. Fica revogado o art. 38 da Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014.  

Art. 16. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 31 de maio de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles 
  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13496-24-outubro-2017-785609-publicacaooriginal-154034-pl.html
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

PROJETO DE LEI Nº 3.100, DE 2021

Institui  o  Programa  Especial  de
Regularização  Tributária  de  Motoristas
Profissionais  de  Transporte  Rodoviário  de
Cargas (PRT-Caminhoneiros) na Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil e na
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o
Programa de Regularização de Débitos não
Tributários  de  Motoristas  Profissionais  de
Transporte  Rodoviário  de  Carga  -  PRD-
Caminhoneiros junto à Agência Nacional de
Transportes  Terrestres  -  ANTT,  ao
Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - DNIT, e à Procuradoria-Geral
Federal - PGF, e autoriza o Banco Nacional
de  Desenvolvimento  Econômico  e  Social
(BNDES)  a  formalizar  termos  aditivos  aos
contratos  de  financiamento  ou
refinanciamento  de  dívidas  de  pessoas
físicas  e  jurídicas  cujo  objeto  social  seja,
exclusivamente,  o  transporte  rodoviário  de
cargas  de  que  trata  o  art.  2º  da  Lei  nº
11.442,  de  5  de  janeiro  de  200,  inclusive
aquelas  que  se  encontrarem  em
recuperação judicial.

Autor: Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO 

Relator: Deputado ZÉ TROVÃO

I - RELATÓRIO

A proposição  em exame visa  instituir  o  Programa Especial  de  Regularização

Tributária de Motoristas Profissionais de Transporte Rodoviário de Cargas (PRT-Caminhoneiros)
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na  Secretaria  Especial  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  na  Procuradoria-Geral  da  Fazenda

Nacional.

Dessa maneira, podem aderir ao PRT-Caminhoneiros pessoas físicas e jurídicas

cujo objeto social seja, exclusivamente, o transporte rodoviário de cargas de que trata o art. 2º da

Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007, inclusive aquelas que se encontrarem em recuperação

judicial.

O PRT-Caminhoneiros abrange os débitos de natureza tributária e não tributária,

vencidos  até  30  de  junho  de  2021,  inclusive  aqueles  objeto  de  parcelamentos  anteriores

rescindidos ou ativos, em discussão administrativa ou judicial, ou provenientes de lançamento de

ofício efetuados após a publicação desta Lei, desde que o requerimento seja efetuado no prazo

que se estabelece.

A adesão ao PRT-Caminhoneiros ocorrerá por meio de requerimento e abrangerá

os  débitos  indicados pelo  sujeito  passivo,  na  condição  de  contribuinte  ou  responsável.  Essa

adesão implica: (i) a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo,

na  condição  de  contribuinte  ou  responsável,  e  por  ele  indicados  para  compor  o  PRT-

Caminhoneiros, nos termos do Código de Processo Civil; (ii) a aceitação plena e irretratável pelo

sujeito passivo; (iii) o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no PRT-

Caminhoneiros e dos débitos vencidos após 30 de junho de 2021, inscritos ou não em dívida ativa

da  União;  (iv)  a  vedação  da  inclusão  dos  débitos  que  compõem o  PRT-Caminhoneiros  em

qualquer outra forma de parcelamento posterior, ressalvado o reparcelamento de que trata o art.

14-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002 ; e (v) o cumprimento regular das obrigações com

FGTS.

O projeto de lei ainda resguarda o direito do contribuinte à quitação, nas mesmas

condições de sua adesão original,  dos débitos  apontados para o parcelamento,  em caso de

atraso na consolidação dos débitos indicados pelo contribuinte ou não disponibilização de débitos

no sistema para inclusão no programa, bem como define que não serão objeto de parcelamento

no PRT-Caminhoneiros débitos fundados em lei ou ato normativo considerados inconstitucionais

pelo STF ou fundados em aplicação ou interpretação da lei ou de ato normativo tido pelo STF

como incompatível com a Constituição Federal, em controle de constitucionalidade concentrado

ou  difuso,  ou  ainda  referentes  a  tributos  cuja  cobrança  foi  declarada  ilegal  pelo  STJ  ou

reconhecida como inconstitucional ou ilegal por ato da PGFN.
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Além disso, tanto no âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

quanto da PGFN, o sujeito passivo que aderir ao PRT-Caminhoneiros terá determinadas opções

estipuladas no projeto de lei para liquidar os referidos débitos. Nesse sentido, a proposição traz

diversas disposições que se referem a essas modalidades de pagamento.

Nesse contexto, para incluir no PRT-Caminhoneiros débitos que se encontrem

em  discussão  administrativa  ou  judicial,  o  sujeito  passivo  deverá  desistir  previamente  das

impugnações ou dos recursos administrativos e das ações judiciais que tenham por objeto os

débitos  que  serão  quitados  e  renunciar  a  quaisquer  alegações  de direito  sobre  as  quais  se

fundem as referidas impugnações e recursos ou ações judiciais, e protocolar, no caso de ações

judiciais, requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do Código

de Processo Civil.  Ainda,  os depósitos vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados

serão  automaticamente  transformados  em pagamento  definitivo  ou  convertidos  em renda  da

União.

A proposição em análise considera que a opção pelo PRT-Caminhoneiros implica

manutenção automática dos gravames decorrentes de arrolamento de bens, de medida cautelar

fiscal e das garantias prestadas administrativamente, nas ações de execução fiscal ou qualquer

outra ação judicial, salvo no caso de imóvel penhorado ou oferecido em garantia de execução, na

qual o sujeito passivo poderá requerer a alienação por iniciativa particular.

Mais um objetivo do projeto de lei é a instituição do Programa de Regularização

de Débitos não Tributários de Motoristas Profissionais de Transporte Rodoviário de Cargas –

PRD-Caminhoneiros junto à ANTT, ao DNIT, e à PGF.

Nesse quadro, permite-se a quitação, na forma do PRD-CAMINHONEIROS, dos

débitos  não  tributários  com  as  autarquias  e  fundações  públicas  federais,  definitivamente

constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, vencidos até 31 de março de 2017, de

pessoas físicas ou jurídicas, inclusive aqueles objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou

ativos,  em  discussão  administrativa  ou  judicial,  desde  que  requerido  dentro  do  prazo

estabelecido.

Desse  modo,  a  adesão  ao  PRD-CAMINHONEIROS  ocorrerá  por  meio  de

requerimento  e  abrangerá  os  débitos  em discussão  administrativa  ou  judicial  indicados  para

compor o PRD-CAMINHONEIROS e a totalidade dos débitos exigíveis em nome do devedor,

consolidados  por  entidade.  Tal  adesão  implica:  (i)  a  confissão  irrevogável  e  irretratável  dos

débitos em nome do devedor e por ele indicados para compor o PRD-CAMINHONEIROS; (ii) o *C
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dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no PRD-CAMINHONEIROS; e

(iii) a vedação da inclusão dos débitos que compõem o PRD-CAMINHONEIROS em qualquer

outra forma de parcelamento posterior, ressalvado o reparcelamento de que trata o art. 14-A da

Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.

No  entanto,  o  PRD-CAMINHONEIROS  não  se  aplica  aos  débitos  com  as

autarquias  e  fundações  públicas  federais  vinculadas  ao  Ministério  da  Educação  previstas  no

Decreto nº 8.872, de 10 de outubro de 2016, e com o CADE.

O projeto de lei igualmente determina modalidades para a liquidação de débitos

de quem aderir  ao PRD-CAMINHONEIROS, assim como outros pontos relativos a créditos e

pagamentos.

Existe  também  a  possibilidade  de  se  incluírem  no  PRD-CAMINHONEIROS

débitos que se encontrem em discussão administrativa ou judicial, desde que o devedor desista

previamente das impugnações ou dos recursos administrativos e das ações judiciais que tenham

por objeto os débitos que serão quitados e renuncie a quaisquer alegações de direito sobre as

quais se fundem as referidas impugnações e recursos ou ações judiciais, e, no caso de ações

judiciais, protocole requerimento de extinção do processo com resolução de mérito, nos termos

do Código de Processo Civil. Dessa forma, os depósitos vinculados aos débitos a serem pagos

ou parcelados serão automaticamente transformados em pagamento definitivo ou convertidos em

renda.

Fundamental  destacar  que  a  opção  pelo  PRD-CAMINHONEIROS  implica  a

manutenção automática dos gravames decorrentes de arrolamento de bens de medida cautelar

fiscal e das garantias prestadas nas ações de execução fiscal ou qualquer outra ação judicial e

que a dívida objeto do parcelamento será consolidada na data do requerimento de adesão ao

PRD-CAMINHONEIROS e será dividida pelo número de prestações indicado.

O projeto de lei  também determina hipóteses para a exclusão do devedor do

PRD-CAMINHONEIROS, a exigibilidade imediata da totalidade do débito confessado e ainda não

pago e a execução automática da garantia prestada, assim como autoriza o BNDES a formalizar

termos aditivos aos contratos de financiamento ou refinanciamento de dívidas de pessoas físicas

e jurídicas cujo objeto social seja, exclusivamente, o transporte rodoviário de cargas, inclusive

aquelas que se encontrarem em recuperação judicial.
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Finalmente, o Poder Executivo federal deverá estimar o montante da renúncia

fiscal decorrente do disposto na proposição, e incluir os valores relativos à mencionada renúncia

no projeto de lei orçamentária anual e nas propostas orçamentárias subsequentes. 

O projeto foi distribuído às Comissões de Viação e Transportes, de Finanças e

Tributação, de Constituição e Justiça e de Cidadania. A análise da CFT deverá incluir o mérito da

matéria e a da CCJC apenas a de constitucionalidade e de juridicidade, conforme art.  54 do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD).

A  apreciação  da  proposição  é  conclusiva  pelas  Comissões  e  seu  regime  de

tramitação é ordinário, conforme o art. 24, inciso II e art. 151, inciso III, ambos do RICD. 

Ao fim do prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto, nesta

Comissão. 

É o relatório.
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  II - VOTO DO RELATOR

A proposição que estamos examinando objetiva instituir o Programa Especial de

Regularização Tributária de Motoristas Profissionais de Transporte Rodoviário de Cargas (PRT-

Caminhoneiros) na Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

Em resumo, a proposta é conceder parcelamento especial de débitos tributários e

não-tributários dos caminhoneiros. Registramos que essa categoria profissional vem sentindo de

forma particular os efeitos da crise econômica por que passamos,  em parte  ocasionada pela

pandemia  internacional  do  Coronavírus  (Covid-19),  o  que  motivou  a  criação  do  Programa.

Salientamos ainda que tal crise vem sendo agravada pelos constantes reajustes do valor do óleo

diesel.

Estamos plenamente de acordo com o Autor da proposição, pois ele destaca que

tais profissionais enfrentam muitos problemas e que o valor dos combustíveis e das peças e

acessórios de seus veículos estão em constante aumento.

Assim,  entendemos  que  esta  proposição  é  de  extrema  importância  para  a

garantia de melhorias para essa categoria fundamental na nossa economia.

Ressaltamos que a próxima comissão,  a  Comissão de Finanças e Tributação

será a responsável por avaliar o mérito financeiro e tributário aqui não tratado.

Pelos motivos expostos, naquilo em que cabe a análise desta Comissão, somos

pela aprovação do Projeto de Lei n° 3.100, de 2021.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado ZÉ TROVÃO PL/SC

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 3.100, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela
aprovação do Projeto de Lei nº 3.100/2021, nos termos do Parecer do Relator, Deputado
Zé Trovão. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Cezinha de Madureira - Presidente, Gutemberg Reis e Bebeto -
Vice-Presidentes,  Alfredinho,  Antonio  Carlos  Rodrigues,  Darci  de  Matos,  Diego
Andrade, Helena Lima, Jonas Donizette, Juninho do Pneu, Kiko Celeguim, Leônidas
Cristino,  Mauricio Marcon,  Mauricio Neves,  Neto Carletto,  Nicoletti,  Rosana Valle,
Rubens Otoni, Vicentinho Júnior, Zé Trovão, Bruno Ganem, Carlos Veras, Cobalchini,
Denise  Pessôa,  Diego Coronel,  Domingos  Sávio,  Dr.  Victor  Linhalis,  Duda Ramos,
Filipe  Martins,  Gabriel  Nunes,  Icaro  de  Valmir,  Julio  Lopes,  Leonardo  Monteiro,
Luciano  Amaral,  Márcio  Honaiser,  Paulo  Litro,  Rodrigo  de  Castro,  Vermelho  e
Vinicius Carvalho. 

Sala da Comissão, em 20 de setembro de 2023. 

Deputado CEZINHA DE MADUREIRA 
Presidente 

*C
D2

35
92

66
15

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Cezinha de Madureira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235926615200

PA
R 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
0/

09
/2

02
3 

16
:4

0:
04

.3
10

 - 
CV

T
PA

R 
1 

CV
T 

=>
 P

L 
31

00
/2

02
1

51



52 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3100-A/2021 

FIM DO DOCUMENTO 


	z2297976_BRASAO
	z2297976_
	z2297976_TITULO
	z2297976_AUTOR
	z2297976_EMENTA
	z2297976_SINTESE
	z2297976_DESPACHO
	z2297976_APRECIACAO
	z2297976_SUMARIO
	z2297976_2070593_pdf1
	z2297976_2070593_TEOR
	z2297976_2070593_pdf2
	z2297976_2070593_pdf3
	z2297976_2070593_pdf4
	z2297976_2070593_pdf5
	z2297976_2070593_pdf6
	z2297976_2070593_pdf7
	z2297976_2070593_pdf8
	z2297976_2070593_pdf9
	z2297976_2070593_pdf10
	z2297976_2070593_pdf11
	z2297976_2070593_pdf12
	z2297976_2070593_pdf13
	z2297976_2070593_pdf14
	z2297976_2070593_pdf15
	z2297976_2070593_pdf16
	z2297976_2070593_pdf17
	z2297976_2070593_pdf18
	z2297976_2070593_pdf19
	z2297976_2070593_pdf20
	z2297976_LEGISLACAO
	z2370115_AUTENTICACAO
	z2370115_
	z2370115_2290357_pdf1
	z2370115_2290357_TEOR
	z2370115_2290357_pdf2
	z2370115_2290357_pdf3
	z2370115_2290357_pdf4
	z2370115_2290357_pdf5
	z2370115_2290357_pdf6
	z2389377_2331112_pdf1
	z2389377_2331112_TEOR
	z2389377_
	z2297976_FIMDOCUMENTO

